
Classif. documental 006.01.10.003

Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil

Gabinete do Secretário da Casa Civil

OFÍCIO

 RI - 401/2022Número de Referência:
 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Requerimento de Informação 401/2022 - Deputado Gil DinizAssunto:

Ofício nº 4441/2022/SGL/CC

Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO
1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Justiça e Cidadania em atendimento ao
Requerimento acima citado, de autoria do Deputado Gil Diniz.

Atenciosamente,

São Paulo, 24 de junho de 2022.

Cauê Macris 
Secretário de Estado 

Gabinete do Secretário da Casa Civil

C
C

O
F

I2
02

20
03

49
A

Assinado digitalmente por CAUÊ CASEIRO MACRIS - 24/06/2022 às 15:04:18.
Documento Nº: 44882888-780 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=44882888-780

https://linksiga.trf2.jus.br


































































































































GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SEGRETARIA DA JUSTIçA E DA DEFESA DA GIDADAN¡A

TERMO DE PARCERIA SJDC/FID n' 0112017.
PROCESSO SJDC n" 000698/2014

TERMO DE PARCERIA que entre si
celebram o Estado de São Paulo, por
intermédio do CONSELHO GESTOR DO
FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS
INTERESSES DIFUSOS, e a AECA
Associação de Educação, Cultura e Arte -
paraa execução do Projeto de "Recuperação
e reþrma para o acesso øo complexo do
MACS MUSEU DE ARTE
CONTEMPORÂNEA DE SOROCABA',
com úilização de recursos do Fundo
Estadual de Defesa dos Interesses Difusos -
FID.

O ESTADO DE SAO PAULO, por intermédio do CONSELHO GESTOR DO FUNDO

ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS, neste ato representado pelo

Secretário Adjunto da Justiça e da Defesa da Cidadania e Presidente do Conselho Gestor

do FID, Dr. Luiz Souto Madureira, em decorrência da designação realizada por meio da

Resolução SJDC no 06, de fevereiro de 2015, na qualidade de Secretário Adjunto da

Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, doravante denominado PARCEIRO

PÚBLICO, C A AECA _ ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ARTE -,

que passa a ser nominada OSCIP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,

CGC/CNPJ n' 07.219.73910001-38, qualificada como Organizaçáo da Sociedade Civil de

Interesse Público, conforme consta do processo MJ n" 08071 .00938312006-53 e do

Despacho da Secretaria Nacional de Justiça, de 0310112007, publicado no Diário Oficial

da União de 1010112007, neste ato representada na forma de seu estatuto por Maria

Cristina Ayres de Oliveira Delanhesi, CPF no 081.829.528-75, residente e domiciliado na

Rodovia João Leme dos Santos,2.l35lYotorantim-SP, com fundamento no que dispõem

a Lei Estadual no 11.598 de 15 de Dezembro de 2003, e, no que couber,aLei Federal no

9.790 de23 de Março de 1999, e o Decreto Federal no 3.100 de 30 de Junho de 1999,

celebram o presente TERMO DE PARCERIA, que será regido pelas cláusulas e

condições seguinte:
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cLÁusuLA PRIMEIRA - Do objero

O presente Termo de Parceria tem por objeto a execução do

Programa de "Recuperação e Reforma para o Acesso ao Complexo do MACS - Museu

de Arte Contemporânea de Sorocaba, que se realizarâ por meio do estabelecimento de

vínculo de parceria entre os partícipes, para a execução de projeto, na forma do

estabelecido no Plano de Trabalho proposto pela OSCIP (Anexo I).

Parágrafo Único

Vedada a alteração do objeto do presente Termo de Pärceria, o Plano de Trabalho poderá

ser consensualmente ajustado, por meio de:

a) Registro por simples apostila, quando se tratar de ajustes que não acarretem

alteração dos valores definidos na Cláusula Quinta;

b) Celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem

alteração dos valores definidos na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Metas e dos Resultados a serem Atingidos

Para a execução do projeto de que trata o presente instrumento, ficam estabelecidas as

seguintes metas:

o Reformar para utilização de 766,48m2 de átrea expositiva (galeria 2 da unidade),

342,74m2 de auditório (segundo andar), elevador e áreas de acesso comum e

circulação. Para tanto, fica definido como meta:

y' Ptefazer piso, alvenaria, encanamento, instalação elétrica, pintura,

cabeamento de dados e lógica da nova área expositiva;

/ Refazer piso, alvenaria, encanamento, instalação elétrica, pintura,

cabeamento de dados e lógica do segundo andar para a instalagão do

auditório elevado;

/ Instalar banheiros com energia elétrica, piso, alvenaria, sanitários,

chuveiros, pias com as devidas saídas de esgoto;
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/ Instalat, rampas de acesso, elevador acessível, chão guia nas áreas comuns

e sinalização dos corrimãos e ambientes;

/ Cimentar a ârea externa do prédio, com uma instalação de piso para acesso

e circulação do público.

$1" - Os resultados a serem atingidos e respectivos prazos de execução são os constantes

no Plano de Trabalho proposto pela OSCIP (Anexo I).

$2" - O acompanhamento e afrscalização da execução do projeto deste Termo de Parceria

levarão em conta critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados,

mediante os seguintes indicadores de resultado:

o Requalificar e viabilizar uma construção histórica na cidade de Sorocaba (cedida

ao MACS em forma de cooperação técnica), que será destinada à atividades

museológicas com acesso ao público geral e também aos portadores de

necessidades especiais. Tal espaço conterá um equipamento cultural inovador e

único no interior do estado contendo atividades culturais com ações educativas e

de formação.

CLÁSULA TERCEIRA - Da Comissão de Avaliação

Para monitoramento da execução do Termo de Parceria e análise

dos resultados atingidos será constituída, no prazo de 5 (cinco) dias contados da

celebração do presente instrumento uma Comissão de Avaliação.

$1" - A Comissão de Avaliação deverá elaborar relatório conclusivo sobre os resultados

atingidos com a execução do presente termo, previstos no parâgrafo segundo da Cláusula

Segunda e de acordo com o estabelecido na Lei Federal n'9.790199 e no Decreto Federal

n" 3.100/99.

$2" - O Relatório de que trata o parâgrafo primeiro da presente cláusula deverá ser

encaminhado ao PARCEIRO PÚBLICO até 30 dias após o término da avença.

J
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CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações

I - DO PARCEIRO PÚBLICO:

a) Efetuar a transferência dos recursos financeiros previstos para a

execução deste Termo de Parceria, na forma estabelecida no

Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;

b) Orientar, supervisionar e cooperar com a implantação das ações

objeto deste instrumento;

c) Analisar as Prestações de Contas Parciais e Final;

d) Acompanhar as atividades de execução e examinar os locais,

trabalhos e ações desenvolvidas;

e) Promover unilateralmente a prorrogação da vigência deste

instrumento, quando houver atraso na liberação dos recursos de

sua responsabilidade, conforme previsto no Plano de Trabalho,

limitada a pronogação ao exato período do atraso verif,rcado;

Ð Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização sobre

a execução deste ajuste;

II - Da AECA- Associação de Educação, Cultura e Arte

a) Executar todas as atividades inerentes à implementação do

presente Termo de Parceria, com rigorosa obediência ao plano

de Trabalho, zelando pela boa qualidade das ações e serviços

prestados e buscando alcançar eficiência, efrcâcia, efetividade e

economicidade em suas atividades;

b) Movimentar os recursos financeiros liberados pelo PARCEIRO

PÚBLICO, agência 3310-3 e conta corrente 31.160-X, junto ao

Banco do Brasil S.A.;

c) Contribuir com o valor estipulado na Cláusula Quinta, como

contrapartida, de acordo com o detalhamento do Plano de

Trabalho;
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d) Não utilizar os recursos recebidos do pARCEIRO PúBLICO

em finalidade diversa da estabelecida neste Termo de parceria,

ainda que em carâter de emergência;

e) Restituir, quando da conclusão do objeto, à conta do

PARCEIRO PÚBLICO, eventual saldo dos recursos

transferidos ou de rendimentos decorrentes de aplicações no

mercado finanðeiro, na 6rma estabülecida p6lþresente

instrumento;

Ð Apresentar Prestação de Contas, na forma prevista no presente

Termo de Parceria;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista

e previdenciëtria, decorrentes dos recursos humanos utilizados

na execução do objeto deste Termo de Parceria, inclusive os

decorrentes do ajuizamento de eventuais demandas judiciais,

bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que

incidam sobre o presente instrumento;

h) Restituir à conta do PARCEIRO pÚBLICo, o valor transferido,

atualizado monetariamente, acrescido de juros legais na forma

da legislação aplicável aos débitos para com aFazendaEstadual

a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos:

1. Quando não for executado o objeto da avença;

2. Quando não forem apresentadas, nos prazos exigidos,

as prestações de contas parcial e final;

3. Quando os recursos não forem utilizados para a

finalidade diversa da estabelecida no presente Termo de

Parceria;

i) Manter registro, arquivos e controles contábeis especíhcos para

os dispêndios relativos ao presente instrumento;

j) Promover a divulgação das ações objeto deste Termo de

Parceria citando a participação do PARCEIRO PúBLICO nos

trabalhos realizados, na forma por este estabelecida;
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k) Afixar placa alusiva ao projeto no local de sua execução, de

acordo com modelo padrão a ser fornecido pelo PARCEIRO

púsuco;

l) Utilizar os materiais e servigos custeados com recursos do

PARCEIRO PÚBLICO exclusivamente na execução do objeto

deste Termo de Parceria, gravando com cláusula de

inalienabilidade os bens imóveis adquiridos com recursos

públicos, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n 9.790190;

m) Fazer publicar, no prazo máximo de sessenta dias, após o

término de cada exercício, demonstrativo da execução física e

financeira do presente Termo de Parceria, conforme modelo a

ser encaminhado pelo PARCEIRO PÚBLICO, de acordo com o

estabelecido no artigo 10, inciso VI, da Lei Federaln 9.790199

e artigo 18 do Decreto Federal n'3.100199;

n) Observar as orientações do PARCEIRO PÚBLICO, decorrentes

do acompanhamento e supervisão da execução de suas

atividades.

Parágrafo único

É vedada arealização de despesas, à conta dos recursos do presente Termo de Parceria, a

título de:

a) Taxa de administração, de gerência ou similar;

b) Gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração

a servidor que pertenga aos quadros de órgãos ou de entidades da Administração

Pública federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,

c) Taxas banciírias, multas, juros ou correção monetária, referentes a pagamentos ou

recolhimentos fora dos prazos;

d) Publicidade, salvo as de caúúer educativo, informativo ou de orientação social,

das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção

pessoal de autoridades ou servidores públicos.
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CLÁUSULA QUINTA - Dos Recursos Financeiros

As receitas a serem realizadas para cumprimento deste Termo de

Parceria são constituídas, respectivamente, dos recursos transferidos pelo PARCEIRO

PÚBLICO, dos decorrentes de rendimentos de aplicações no mercado financeiro e dos

recursos provenientes da contrapartida da OSCIP.

$1" - A especificação das despesas atinentes à execução do Plano de Trabalho consta do

Anexo I.

$2" - Os recursos necessários à execução do objeto deste Termo de Parceria, no montante

de R$ 2.957.100,00 (dois milhões, novecentos e cinquenta e sete mil e cem reais),

correrão à conta dos orçamentos do PARCEIRO PÚBLICO, conforme abaixo

discriminado:

a) Recursos do PARCEIRO PÚBLICO:

Natureza da Despesa: 445042 - Rg 2.695,500,00
335043 - R$ 261.600,00

Total: R$ 2.957,100,00

- Fonte de Recursos: 003001078

- Valor: R$ 2.957.100,00 (dois milhões, novecentos e cinquenta e sete mil e cem reais)

b) Recursos da OSCIP (contrapartida): não terá contrapartida

$3" - Os recursos do PARCEIRO PÚBLICO serão liberados de conformidade com o

Cronograma de Desembolso que integra o Plano de Trabalho.

$4" - O PARCEIRO PÚBLICO, no processo de acompanhamento e supervisão deste

Termo de Parceria, poderá recomendar a alteração de valores que implicará arevisão das

metas pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o que implicará a alteração do valor

global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde que devidamente justificado e

aceito, de comum acordo, devendo, nesses casos, serem celebrados, Termos Aditivos.
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$5" - Os recursos transferidos pelo PARCEIRO PÚBLICO, enquanto não empregados na

sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados, obedecendo a seguinte regra:

a) Em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu

uso for igual ou superior a um mês;

b) Em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto

lastreada em título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para

prazos menores.

$6" - Os recursos serão mantidos em conta bancáriaespecífica, somente sendo permitidos

saques para o pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante cheque

nominativo ao credor ou Ordem Bancária, ou para aplicação no mercado financeiro, na

forma do parâgrafo quinto, da presente cláusula, devendo ser observado, ainda:

a) Os rendimentos das aplicações referidas no parágrafo quinto desta cláusula serão

obrigatoriamente aplicados no objeto do presente instrumento e estão sujeitos às

mesmas condições de prestações de contas exigidas para os recursos transferidos;

b) As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no mercado

financeiro não poderão ser computadas como contrapartida devida pela OSCIP.

CLÁUSULA SEXTA - Da Prestação de Contas

A OSCIP elaborará e apresentaút ao PARCEIRO PÚBLICO

prestação de contas do adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de

origem pública recebidos, na seguinte conformidade:

| - até trinta dias após a execução do objeto;

II - por ocasião do encerramento do exercício fiscal, ou seja, 3l de janeiro do ano

seguinte;

III - a qualquer tempo, por solicitação do PARCEIRO PÚBLICO.

$1" - A OSCIP deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a prestação de contas instruída

com os seguintes documentos:

I - relatório sobre a execução do objeto, contendo comparativo entre as metas propostas e

os resultados alcançados;
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II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto,

relativas aos recursos recebidos do PARCEIRO PÚBLICO, bem como, se for o caso,

demonstrativo de igual teor dos recursos originados da própria OSCIP e referentes ao

objeto deste instrumento, assinados pelo contabilista e pelo(s) responsável(eis) da OSCIP

indicado(s) nos termos da Cláusula Oitava;

III - extrato da execução fisica e financeira publicado na Imprensa Oficial do Estado, de

acordo com modelo constante do Anexo II do Decreto 3.100199;

IV - balanço patrimonial e demonstração das mutações do patrimônio social, nos termos

do previsto no artigo 5o, inciso IV, da Lei Estadual no I 1.598/03;

V - parecer e relatório de auditoria independente sobre a aplicação dos recursos (no caso

em que o montante de recursos for igual ou superior a R$ 600.000,00 - seiscentos mil
reais, bem como na hipótese prevista no art. 19, $ 1o, do Decreto Federal n" 3.100/99).

$2" - Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos

comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da OSCIP, devidamente

identificados com o número do Termo de Parceria, e mantidos em sua sede, em arquivo,

em boa ordem, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de cinco

anos, contados a partir da aprovação da prestação ou da tomada de contas do gestor do

PARCEIRO PÚBLICO, relativa ao exercício da gestão, separando-se os de origem

pública daqueles da própria OSCP.

$3" - A não apresentação da Prestação de Contas nos prazos estipulados bem como o

inadimplemento de quaisquer cláusulas ou condições deste instrumento poderá acanetar a

devolução dos recursos pela OSCIP, acrescidos de juros e correção monetária, a partir da

data de seu recebimento, na forma estabelecida em lei.

$4" - Os responsáveis pela fiscalização deste Termo de Parceria, ao tomarem

conhecimento de qualquer irregularidade na utilização dos recursos ou bens de origem

pública pela OSCIP, darão imediata ciência ao Tribunal de Contas do Estado e ao

Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária, consoante o art. 12 da Lei
Federal n" 9.790199.
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$5o - Sem prejuízo da medida prevista no parâgrafo anterior, havendo indícios de

malversação de bens ou recursos de origem pública. os responsáveis pela fiscalização

representarão ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado para que requeiram

ao juízo competente a decretação de indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro

dos seus de seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter

enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público, além de outras medias

consubstanciadas na Lei 8.429 de 02 de Junho de 1992, e na Lei Complementar 64 de 18

de Maio de 1990.

CLÁSULA SÉfWf,t - Da Vigência, da Alteração e da prorrogação

Este Termo de Parceria vigorará por 18 (dezoito) meses, a contar

da data de sua assinatura, podendo ser proffogado ou alterado mediante lavratura de

Termo Aditivo.

$1o - Havendo adimplemento do objeto e excedentes financeiros disponíveis junto à

OSCIP, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, com base na indicação da Comissão de

Avaliação e na apresentação do Plano de Trabalho suplementar, prorrogar a vigência

mediante registro por simples apostila ou requerer a devolução do saldo financeiro

disponível.

$2" - Em caso de inadimplemento do objeto e restando desembolsos financeiros a serem

repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO à OSCIP, o presente poderá ser pronogado,

mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação, para cumprimento

das metas estabelecidas.

$3o - Havendo inadimplemento do objeto com ou sem excedentes financeiros junto à
OSCIP, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, desde que não haja alocação de recursos

públicos adicionais, pronogar este Termo de Parceria, mediante Termo Aditivo, por
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indicação da Comissão de Avaliação, ou requerer a devolução dos recursos transferidos

e/ou outra medida que julgar cabível.

$4o - Nas situações previstas nos parágrafos anteriores, a Comissão de Avaliação deverá

se pronunciar até 30 dias antes do término do prazo de vigência do presente instrumento,

caso contrário, o PARCEIRO PÚBLICO deverá decidir sobre a sua pronogação ou não.

CLÁUSULA OITAVA - Do Gerenciamento e da Fiscalização

os partícipes designarão gestores em até 15 (quinze) dias da

publicação deste Termo de Parceria que terão como atribuição, acompanhar, gerenciar e

administrar a execução do presente termo.

$1" - Será facultado ao PARCEIRO PÚBLICO, a qualquer tempo, fiscalizar a execução

deste Termo de Parceria, emitir parecer e propor a adoção das medidas que julgar

cabíveis.

$2" - Fica assegurado ao PARCEIRO PÚBLICO, a qualquer tempo, o direito de examinar

in loco bens adquiridos, bem como ftscalizar locais de trabalho, construções realizadas

com recursos do PARCEIRO PÚBLICO pertinentes à execução do Termo de parceria e

todos os trabalhos e ações desenvolvidas para a consecução do objeto deste instrumento.

CLÁUSULA NONA - Da Assunção

No caso de paralisação parcial ou total das atividades, por

responsabilidade exclusiva da OSCIP, ou de fato relevante que venha a oco11er, inerentes

ao objeto do presente instrumento, fica reservada ao PARCEIRO PÚBLICO a

prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução das mesmas, de

modo a evitar a descontinuidade dos serviços.
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CLÁUSULA DECIMA - Da pubticação

Incumbirá ao PARCEIRO PÚBLICO providenciar, à sua conta, a

publicação do extrato deste Termo de Parceria, no Diário Oficial do Estado, no prazo de

quinze dias após a sua assinatura, nos termos do artigo 10, $4o, do Decreto Federal no

3.r00t99.

Parágrafo único

Do extrato do Termo de Parceria a que se refere o oocaput" desta cláusula deverá constar

também o(s) nome(s) do(s) responsável(eis) pela boa administração dos recursos públicos

recebidos indicado(s) pela OSCIP bem como os nomes dos integrantes da Comissão de

Avaliação.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA PArtiCiPAçãO NOS RCSUITAdOS

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou

inovação tecnológica, decorrentes de trabalhos realizados no âmbito do presente Termo

de Parceria, serão atribuídos ao PARCEIRO PÚBLICO e à OSCIP, sendo vedada a sua

divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e formal do PARCEIRO

PÚBLICO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Ação promocional

Em qualquer ação promocional relacionada com o objetivo do

presente Termo de Parceria, será obrigatoriamente, destacada a participação do

PARCEIRO PÚBLICO.

Parágrafo Único

Nos produtos de divulgação e comunicação resultantes deste instrumento será incluída a

referência ao presente Projeto, conforme modelo a ser fornecido pelo PARCEIRO

PÚBLICO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Rescisão

Constitui motivo para rescisão deste Termo de Parceria:

a) A perda de qualificação de OSCIp;

t2
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b) O inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, pafticularmente quando

constatadas as seguintes situações:

l. Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

2. Falta de apresentação das Prestações de Contas, nos prazos determinados;

3. Atraso superior a 90 (noventa) dias, pelo pARCEIRO púBLICo, do

repasse dos recursos.

$1" - A rescisão do Termo de Parceria na forma estabelecida nos itens I e 2 ensejarâ a

instauração da competente Tomada de Contas Especial.

$2o - Este instrumento poderá também ser rescindido, em comum acordo entre as partes,

ou denunciado, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 30 dias.

cLÁusuLA DÉcIMA euARTA - Do Foro

Fica eleito o foro da Capital do Estado de São paulo para dirimir

qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas

administrativamente, renunciando os partícipes a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente

Instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para que produzam entre si os

legítimos efeitos e direitos. 
t

são Paulo, _ j_¿. 5¡ t-ulo de20t7.

L MAD
Secretário Adj Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania

do Conselho Gestor do FID

MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA DELANHESI

Associação de E

tr-
V t "foe ctt tr/

CulturaeArte-AECA
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TERMO DE PARCERIA SJC/FID n'0112020
PROCESSO SJC n" 133011312017

TERMO DE PARCERIA que entre si

celebram o Estado de São Paulo, por

intermédio do CONSELHO GESTOR DO
FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS

INTERESSES DIFUSOS, e a

FUNDAçÃO TOQUE FUNDAÇÃO
PARA O BEM ESTAR EDUCACIONAL,
ESPORTM, SOCIAL, CULTURAL E
OCUPACIONAL DE ARARAQUARA E

REGIÃO - FUNBESCO para a execução

do Projeto "Geração de Energia Fotovoltaica
para Sustentabilidade de Projeto Sooial" com

utilização de recursos do Fundo Estadual de

Defesa dos Interesses Difusos - FID.

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio do CONSELHO

GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DA DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS,

neste ato representado pelo Secretilrio da Justiça e Cidadania e Presidente do Conselho

Gestor do FID, PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI, em decorrência da sua

nomeação em 01 de janeiro de 2019, na qualidade de Secretário da Justiça e Cidadæria,

doravante denominado FID, e a FUNDAÇÃO TOQUE - FUNDAçÃO PARA O BEM

ESTAR EDUCACIONAL, ESPORTIVO, SOCIAL, CULTURAL E

OCUPACIOÑAL DE ARARAQUARA E REGIÃO - FUNBESCO, que passa a ser

denominada OSCIP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CGC/CNPJ

n" 08.409.109/0001-99, qualificada como Organizaçäo da Sociedade Civil de lnteresse

Público, conforme consta do processo MJ no 08071 ,01400912007-51, e do Despacho da

Secretaria Nacional de Justiç4 de 201A7/2007, publicado no Diário Oficial da União de

26rc7/2}07, neste ato representada na forma de seu estatuto por seu Presidente

LUCIANO PLZ,Z"ONß. CPF n'056.693.818-90, residente e domiciliado no Condornínio

Ranoho Alegre - Casa 2 - ZonaRural - Taquaral - Distrito de Rincão, com fundamento

no que dispõem a Lei Estadual n' 11.598 de 15 de Dezembro de 2003, e, no que couber, a

I
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Lei Federal no 9.790 de 23 de Março de 1999 e o Decreto Federal no 3.100 de 30 de Junho

de 1999, celebram o presente TERMO DE PARCERIA, que será regido pelas cláusulas e

condições seguinte:

CtÁUsUrA PRTMEIRA - Do objero

O presente Termo de Parceria tem por objeto a execução do Projeto

"Geração de Energia Fotovoltaica para Sustentabilidade de Projeto Social", que se

rcalizarâ por meio do estabelecimento de vínculo de parceria enfe os partícipes, para a

execução de pdeto, na forma do estabelecido no Plano de Trabalho proposto pela

OSCIP (tuiexo t).

Panflgrafo Primeiro - O Plano de Trabalho é parte integrante do presente ajuste,

independentemente de sua transcrição, con.stituindo o seu anexo [.

Panigrafo Segundo - O plano de trabalho poderá ser alterado para melhor adequação

técnic4 desde que as modificações não acarretem alteração de seu objeto.

Parágrafo Terceiro - As alteraçöes referidas no parágrafo anterior deverão s€r

submetidas à apreciação e aprovação pelo Conselho Gestor do FID, e serão formalizadas

mediante termo de aditamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Metas e dos Resultados a serem atingidos

Para a execução do projeto de que hata o presente instrumento, fìÇam estabelecidas as

seguintes metas:

Meta L: Elaboração de Edital para Chamamento Público pela diretoria e setor jurídico da

OSC; anáIise, revisão e aprovação do edital elaborado pelos Conselhos Consultivo e

Fiscal da OSC;

2
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Meta 2: Lançamento de Edital de Chamamento Público contendo itens referentes a

documentação para habilitação jurídica e de regularidade fiscat da empresa, o objeto a ser

contratado, orçamento detalhado, as datas, os prazos, as condições, o local e a fonna de

apresentação das propostas, as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas,

inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos

critérios estabelecidos, o valor previsto patî a realizaso do objeto, prazo pata

apresentação de recurso;

Meta 3: Abertura das propostas, divulgação do resultado, análise de eventuais recursos e

homologação dos resultados definitivos do processo de seleção e instalação da placa de

obra:

Meta 4: Assinatura de contrato entre OSCIP e empresa selecionada; apresentação de

docunentos para a empresa selecionada realiz,ar hornologação junto à concessionária;

entega de estrutura metálica para suporte de módulos solares; entrega de inversores e

módulos solares; instalação de estrutura metiílica para suporte de módulos solares -
preparo e pintura em estrutura metálica; enftega de materiais elétricos diversos para

instalagão do sistema fotovoltaico;

Meta 5: Assinatrua de documentos e credenciamento do projeto na concessionária;

Meta 7: lnstalação de módulos solares na esffutura metálica, instalação de inversores e

materiais eléhicos necessários ao funcionamento do sistema;

Meta 8: Inspeção da concessionrári4 comissionamento, substituição do medidor, ensaios

de geração de energia, entrega técnica do sistema;

Meta 9: Entrada em operação assistida e entrada ern Operação do sistema fotovoltaico

instalado;

Meta 1,0: Recebimento provisório ou definitivo da obra.

Parágrafo Primeiro - Os resultados a serem atingidos e respectivos prazos de execução

são os constantes no Plano de Trabalho proposto pela OSCIP (Anexo I), às fls. 347/373.

Panigrafo Segundo - O acompanhamento e a fiscalização da execução do projeto deste

Termo de Parceria levarão em conta critérios objetivos de avaliaVã1 de desempenho a

J/
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serem utilizados, com base no item "objetivo do projeto" con$tante do anexo VIII "cafta

consulta" do Edital.

CIÁUSULA TERCEIRA - Da Comissão de Avaliaçito

Para monitoramento da execução do Termo de Pa¡ceria e analise

dos resultados atingidos será constituída, no prazo de 15 (quinze) dias contados da

celebração do presente insüumento uma Comissão de Avaliação.

Parrflgrafo Primeiro - A Comissão de Avaliação deverá elaborar relatório conclusivo

sobre os resultados atingidos com a execução do presente termo, previstos no parágrafo

segundo da Cláusula Segunda e de acordo com o estabelecido na Lei Federal n' 9.790/99

e no Decreto Federal n'3.100/99.

Parágrafo Segundo - O Relatório de que tata o parágrafo prirneiro da presente cláusula

deverá ser encaminhado ao FID até 30 dias após o término da avença.

CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações

I - Do FID:

a) Efetuar a hansferência dos reoursos financeiros previstos para a

execução deste Termo de Parceri4 na forma estabelecida no

Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;

b) Orientæ, supervisionar e cooperar com a implantação das ações

obj eto deste inshumento;

c) Analisar as Prestações de Contas Parciais e Final;

d) Coordenar, supervisionar, fiscalizar e avaliar a execução deste

ajuste, diretamente ou por seus gestores designados;

e) Estabelecer o praza para que a entidade adote as providências

necess¿irias para o exato cumprimento das obrigações desta

parceria, sempre que detectada uma irregularidade;

4
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Ð Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização sobre

a execução deste ajuste.

II - Da OSCIP

a) Executar todas as atividades inerentes à implementação do

presente Termo de Parceria, com rigorosa obediência ao Plano

de Trabalho, zelando pela boa qualidade das ações e serviços

prestados e buscando alcançar eficiênci4 eficácia, efetividade e

econornicidade em suas atividades;

b) Movimentar os recursos financeiros liberados pelo FID, agência

6512-9 - Av. Brasil - Araraquara e conta corrente no 23766-3,

junto ao Banco do Brasil S.A.;

c) Contribuir com o valor estipuLado na Cláusula Quinta, como

contraparfida, de acordo com o detalhamento do Plano de

Trabalho;

d) Não utilizar os recursos recebidos do FID em finalidade diversa

da estabelecida neste Termo de Parceria, ainda que em caráter

de emergência;

e) Permitir e facilitar o acesso do FID e demais órgãos de

fiscalização interna e extema a todos os documentos relativos à

execução do objeto da parceria, prestandoJhes todas e

quaisquer informações solicitadas" bem como aos locais de

execução do objeto;

f) Responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas

realizadas para a execução do objeto da parceri4 pelo que

responderá diretarnente perante o FID e demais órgãos

incumbidos da fiscalização nos casos de descumprimento;

g) Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no

que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de

5
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h) Restituir, quando da conclusão do objeto, à conta do FID,

eventual saldo dos recursos transferidos ou de rendimentos

decorrentes de qlicações no mercado financeiro, na forma

estabelecida no presente instrumento;

i) Apresentar Prestação de Contas, na forma prevista no presente

Termo de Parceria;

j) Responsabilizar-se por todos os encargos de nahueza trabalhista

e previdenciári4 decorrentes dos recursos humanos utilizados

na execução do objeto deste Termo de Parceri4 inclusive os

decorrentes do ajuízamento de evenhrais demandas judiciais,

bem como por todos os ônus tribut¿írios ou extraordiniários que

incidarn sobre o presente instrumento;

k) Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do

presente ajuste, não tendo ocorrido a utilização total dos

recursos financeiros recebidos do FID, fica a OSCIP

obrigada a restituir, no pr¿tzo irnprorrogável de 30 (üinta)

dias contados da data do evento, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas

obtidas das aplicações financeiras, acrescidos de correção

monetária e de juros de mora, calculados nos termos do

artigo 12 do Decreto Estadual n.o 61.981, de 20 de maio de

2016, devendo encaminhar o respectivo comprovante de

depósito bancário à Secretaria da Justiça e Cidadania.

1. Quando não for executado o objeto da avença;

2. Quando não forem apresentadas, nos prazos exigidos,

as prestações de contas parcial e final;

3. Quando os recursos forem utilizados para a finalidade

diversa da estabelecida no presente Termo de Parceria;

l) Manter registro, arquivos e controles contiâbeis específicos para

6
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m) Promover a diwlgação das ações objeto deste Termo de

Parceria citando a particípaçâo do FID nos habalhos realizados,

na forma por este estabelecida;

n) Afixar placa alusiva ao projeto no local de sua execução, de

acordo com modelo padrão a ser fomecido pelo FID;

o) Utilizar os materiais e serviços custeados com recursos do FID

exclusivamente na execução do objeto deste Tenno de Parceria,

gravando com cláusula de inalienabilidade os bens imóveis

adquiridos com recursos públicos, nos termos do artigo 15 da

Lei Federal n' 9.790190;

p) Fazer publicar, no prazo máximo de sessenta dias, após o

térrnino de cada exercício, demonstrativo da execução fisica e

financeira do presente Termo de Parceria, confonne modelo a

ser encaminhado pelo FID, de acordo com o estabelecido no

artigo 10, inciso VI, da Lei Federal n" 9.790199 e artigo l8 do

Decreto Federal n' 3.100/99;

q) Observar as orientações do FID, decorrentes do

acompanhamento e supervisão da execução de suas atividades.

CLÁUSULA QUINTA - Dos Recursos Financeiros

O valor total da presente parceria é de R$ 644.514,16 (seiscentos e

quarenta e quatro mil, quinhentos e catorze reais e dezesseis centavos) sendo R$

552.192,40 (quinhentos e cinquenta e dois mil, cento e noventa e dois reais e quarenta

cørtavos) de responsabilidade do FID, onerando: Fonte: 003001078 - Programa de

Trabalho: 14.422.1730.5995.0000 - cESTAo Do FtlNDo DE INTERESSES

DIFUSOS, e R$ 92.321,76 (noventa e dois mil, trezentos e vinte e um reais e setenta e

seis centavos), de responsabilidade da convenente, relativos à contraprtida.

7
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Parágrafo Primeiro - Os recursos financeiros, de que trata o caput desta cláusula, serão

transferidos à OSCIP na forma do cronograma de desernbolso constante do Plano de

Trabalho, sendo que as parcelas subsequentes à primeira apenas serão liberadas após a

aprovação da prestação de contas das parcelas precedentes.

Parágrafo Segundo - A contrapartida, em bens econornicamente mensuráveis, fica

avaliada etn R$ 92.32I,76 (novanta e dois mil, trezentos e vinte e um reais e setenta e seis

centavos) e ficará gravada com cláusula de inalienabilidade no c¿tso de bens móveis e

imóveis, para continuidade da execução do objeto após o término da vigência desta

parceria.

Parágrafo Terceiro - Havendo saldo remanescente de recursos anteriores, o valor do

repasse subsequente corresponderá ao valor previsto no cronograma de desembolso

subtraído do referido saldo remanescente, garantindo-se que, ao final de cada período de

avaliação, seja disponibilizado o montante de recursos necessários à execução do objeto

da parceria.

Panigrafo Quarto - Não serão computados como saldo remanescente os valores

referentes aos compromissos já assumidos pela OSCIP para alcançar os objetivos da

parceria, bem corno os recursos referentes às provisões para liquidação dos encargos.

Parágrafo Quinto - É vedada a realização de despesas, à conta dos recursos destinados à

parceria, para finalidade diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência.

Parágrafo Sexto - Os recursos enquanto não utilizados deverão pennanecer em:

a) Em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a

previsão de seu uso for igual ou superior a um mês;

b) Em fundo de aplicação financeira de curto pÍazo, ou operação de

mercado aberto lastreada em titulo da dívida pública, quando sua

I
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Parágrafo Sétimo - Os recursos serão rnantidos em conta bancária específica, somente

sendo permitidos saques para o pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho,

mediante cheque nominativo ao credor ou Ordem Banciiria, ou para aplicação no

mercado financeiro, na forma do panþafo quinto, da presente cláusulq devendo ser

observado, ainda:

a) Os rendimentos das aplicações referidas no parágrafo quinto desta

cláusula serão obrigatoriamente aplicados no objeto do presente

instrumento e estão sujeitos às mesmas condições de prestações

de contas exigidas pâra os recursos transferidos;

b) As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no

mercado financeiro não poderão ser computadas como

confapartida devida pela OSCIP.

CI,ÁUSULA SEXTA - Da Prestação de Contas

A OSCIP elaborará e apresentará ao FID prestação de contas do

adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de origem pública recebidos,

na seguinte conformidade :

I - até t¡inta dias após a execução do objeto;

II - por ocasião do encerramento do exercício fiscal, ou sej4 3l de janeiro do ano

seguinte;

III - a qualquer tempo, por solicitação do FID.

Parágrafo Primeiro - A OSCIP deverá enhegar ao FID a prestação de contas instruída

com os seguintes documentos:

I - Relatório anual de execução de atividades, contendo

especificamente relatório sobre a execução do objeto do

Termo de Parceria, bem como comparativo enffe as metas

propostas e os resultados alcançados;

9
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II - Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas

na execução do objeto, relativas aos recursos recebidos do

FID, bem como, se for o caso, demonstrativo de igual teor

dos recursos originados da própria OSCIP e referentes ao

objeto deste instrurnento, assinados pelo contabilista e pelo

(s) responsrivel (eis) da OSCIP indicado (s) nos termos da

Cláusula Oitava;

III - Extrato da execução física e financeira de acordo com

modelo constante do Anexo II do Decreto 3.100199;

IV-Demonstração do Resultado do Exercício;

V - Balanço patrimonial, demonstração das origens e

aplicação dos recursos, dernonstração das mutações do

patrimônio socíal, notas explicativas das demonstrações

contábeis (caso necessário) e parecer e relatório de auditoria

(se for o caso);

VI - Parecer e relatório de auditoria independente sobre a

aplicação dos recursos (no caso em que o montante de

recursos for igual ou superior a R$ 600.000,00 - seiscentos

mil reais, bem como na hipótese prevista no art. 19,

Parágrafo Primeiro, do Decreto Federal n" 3.100/99).

Parágrafo Segundo - Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros

documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da OSCP,

devidamente identificados com o númsro do Termo de Pæceria, e mantidos ern sua sede,

em arquivo, em boa ordern, à disposição dos órgãos de controle ínterno e externo, pelo

prazo de l0 (dez) anos, contados a partir da aprovação da prestação ou da tomada de

contas do gestor do FID, relativa ao exercício da gestão, separando-se os de origem

pública daqueles daprópría OSCIP.

10
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Panigrafo Terceiro - Para fins de comprovação de gastos, não serâo aceitas despesas

efetuadas em data anterior ou posterior ao período de vigência da parceria.

Parágrafo Quarto - Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas em

desacordo com o plano de trabalho, bem como:

Ð Pagamento de despesas a título de elaboração do Projeto Básicoi

Plano de Trabalho, taxa de administração, gerência ou similar;

II) Pagunento de gratificação, consultoria, assistência témica ou

qualquer espécie de remuneragão ao pessoal ou qualquer espécie de

remuneração adicional ao pessoal corn vinculo empregatício das

entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal,

assim como a todos os componentes do Conselho Gestor doFID;

Ð Pagrnentos de dirírias ou passagens a militares, servidores e

empregados públicos da ativa por intermedio de convênios ou

termos de pmceria, acordos, ajustes ou outros instmmentos

congêneres firmados com entidades de direito privado ou com

órgãos e entidades de direito público, ressalvado, neste último caso,

os destinados aos quadros de pessoal exclusivo do parceiro ou

convenente, ou do interveniente;

'IV) Modificar o objeto, exceto no caso de arnpliação de metas, desde

que seja previamente aprovada a adequação do plano de trabalho

pelo Conselho Gestor do FID;

V) Utilizar, ainda que em caráter emergencial? recursos para finalidade

diversa da estabelecida no plano de trabalho;

VÐ Despesas com pessoal e obrigações patronais, exceto as decorrentes

de serviços prestados por pessoas fisicas, de natureza evenftlal, na

execução doprojeto, e que não atendam as exigências do art. 46 da

Lei 13.01912014;

VIÐ Pagamentos a entidades civis que tenham ern sua diretoria ou

conselhos representantes, diretos ou indiretos, de pessoas jurídicas

que exerçam atividades econômicas com fins lucrativos ou que

11
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tenham vínculos com entidades investigadas e processadas na

forma da Lei n'.7.347/85, além de todas as vedações nos incisos VI

e VII da seção X da Lei 13.01912014;;

VIII) Despesas com pessoas naturais que tenham sido condenadas por

crimes: (t) - contra a aùninistração pública ou o patrimônio

público; (II) - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa

de liberdade; (III) - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e

valores;

lX) Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,

incluindo os referentes a pagnmentos ou recolhimentos efetuados

fora dos prÍ¡zos;

X) Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos

políticos ou quaisquer entidades congêneres;

XÐ Pagunento de pessoal. contratado pela organização da sociedade

civil que não atendam as exigências do art. 46;

)(IÐ Obras que caracterizern a anpliaSo de área construída ou a

instalação de novas estruturas fisicas da própria entidade;

XilÐ Tributos de natureza direta e personalíssima que onerem as

entidades;

XIV) Despesas com auditoria externa contratada pela organização da

sociedade civil;

XV) Pagamentos de dividendos ou recuperação de capital investido;

XVÐ Compras de ações, debêntures ou ouûos valoresmobiliários;

XVfD Despesas gerais de manutenção das instituições proponentes ou

executoras do projeto (exceto para as OSCs no limite de 5o/o do valor

do projeto, desde que aprovada no Plano de Aplicação Detalhado);

XVilÐ Financiamento de dívida;

XIX) Aquisigão de bens móveisusados;

XX) Aquisição de bens irnóveis;
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XXI) Despesas corn publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e

diretamente vinculadas ao objeto da parceri4 ressalvada as de

caráter educativo, informativo ou de orientação social que não

contenhæn nomes, símbolos ou imagens que caracterizem

promoção pessoal de autoridades ou pessoas, servidores ou não, das

instituições participantes.

Panf,grafo Quinto - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta

cláusula e na legislação aplicável, ou a sua não aprovação pelo conselho Gestor do FID,

implicará a zuspensão das liberações subsequentes, até a correção das impropriedades

ocorridas.

Parágrafo Sexto - A não apresentação da Prestação de Contas nos prazos estipulados

bem como o inadimplemento de quaisquer cláusulas ou condições deste instrumento

poderá acarretar a devolução dos recursos pela OSCIP, acrescidos de juros e correção

monetiíria, a partir da data de seu recebimento, na forma estabelecida em lei.

Parágrafo Sétimo - Os responsáveis pela fiscalizaçäo deste Termo de Parceri4 ao

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade na utilização dos recursos ou bens de

origem pública pela OSCIP, darão imediata ciência ao Tribunal de Corrtas do Estado e ao

Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária, consoante o art. 72 da Lei

Federal n'9.79AD9.

Parágrafo Oitavo - A responsabilidade da OSCIP pelo pagamento dos encargos

habalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da

instifuição e à execução do objeto da parceria é exclusiva não se caracterizando

responsabilidade solitiária ou subsidi¿ária do ESTADO pelos respectivos pagamentos,

qualquer oneração do objeto da parceria ou reshição à sua execução.

13
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Parágrafo Nono - Sem prejuízo da medida prevista no parágrafo anterior, havendo

índícios de malversação de bens ou recursos de origem públic4 os responsáveis pela

fiscalização representæão ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado para

que requeiram âo juízo competente a decretação de indisponibilidade dos bens da

entidade e o sequestro dos seus de seus dirigentes, bem como de agente público ou

terceiro, que poss¿¡m ter enriquecido ilicitamente ou causado danos ao patrimônio

público, além de outras medias consubstanciadas na Lei 8.429 de 02 de Junho de 1992, e

na Lei Complementar 64, de 18 de rnaio de 1990.

CLÁSULA Snfnrm - Da Vigência e da Prorrogaçäo

O prazo de vigência desta parceria é de l0 (dez) lneses, a partir da

data de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro - No mínimo 90 dias antes de seu ténnino, havendo motivo

relevante e interesse dos partícipes, a parceria poderá ter seu prazo de execução

prorrogado para cumprir o plano de trabalho, mediante termo aditivo e prévia autorização

do /conselho Gestor do FID, respeitada a legislação vigente, após proposta previamente

justificada pela OSCIP e autorização do E. colegiado, baseada em pilecer técnico

favorável do órgão competente.

Parágrafo Segundo - O Conselho Gestor do FID prorrogará de oficio a vigência da

parceria quando der causa no atraso a liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao

exato período de atraso verificado;

CLÁUSULA OITAVA- Do Gerenciamento e da Fiscalizaçño

Os partícipes designarão gestores em até 15 (quinze) dias úteis da

publicação deste Termo de Parceria que terão como atribuição, acompanhar, gerenciar e

administrar a execução da presente parceria nos termos dos artigos 59,61 e 62 da Lei

t3.0t9t20t4.
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Parágrafo Primeiro - Será facultado ao FID, a qualquer tempo, fiscalizar a execução

deste Termo de Parceria, emitir parecer e propor a adoção das medidas que julgar

cabíveis.

Parágrafo Segundo - Fica assegurado ao FID, a qualquer tempo, o direito de examinar

in loco ben.s adquiridos, bem como fiscalizar locais de trabalho, construções realizadas

com recursos do FID pertinentes à execução do Termo de Parceria e todos os trabalhos e

ações desenvolvidas para a consecução do objeûo deste instrunento.

CLÁUSULA NONA-Da Assunção do objeto

Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSCIP, o FID

poderá, exclusivamente para assegurtr o atendimento de serviços essenciais à população,

por ato proprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a

execução das metas ou atividades pactuadas:

a) Retoma¡ os bens pirblicos em poder da OSCIP, qualquer que

tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos e uso

de tais bens;

b) Assurnir a responsabilidade pela execução do restante do objeto

previsto no Plano de Trabalho, no c¿rso de paralização, de modo

a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na

prestação de contas o que foi executado pela entidade

convenente até o momento em que o FID assumiu essa

responsabilidade.

CLÁUSULA DECIMA - Da pubticação

Incumbirá ao FID providenciar, à sua conta, a publicação do

extrato deste Termo de Parceria, no Diário Oficial do Estado, no prazo de quinze dias

t5



{ La

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SEGRETARTA DA JUSTTçA E CIDADANIA

após a sua assinatura, nos termos do artigo 10, Parágrafo Quarto, do Decreto Federal n"

3.100/99.

Parágrafo Único - Do extrato do Ternro de Parceda a que se refere o "caput" desta

cláusula deverá constar também o(s) nome(s) do(s) responsável(eis) pela boa

administração dos recursos públicos recebidos indicado(s) pela OSCIP bem como os

nomes dos integrantes da Comissão de Avaliação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Da p¡rticipaçäo nos Resuttados

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou

inovação tecnológic4 decorrentes de trabalhos realizados no ârnbito do presente Termo

de Parceria, serão atribuídos ao FID e à OSCIP, sendo vedada a sua divul gação total ou

parcial sem o consentimento prévio e formal do FID.

CLÁUSULA DÉ,CIMA SEGUNDA - Da Ação promocionat

Em qualquer ação prornocional relacionada a parceria serão,

obrigatoriamente, seguidas as orientações contidas no Manual de Identidade Visual do

Governo do Estado de São Paulo.

Parágrafo Primeiro - É vedada à OSCIP a realização de qualquer ação promocional

relativa ao objeto da parceria sem o consentimento prévio e formal do Conselho Gestor

do FID.

Paúgrafo Segundo - Caso a entidade realize ação prornocional sem a aprovação do FID

e com recursos da parceria, o valor gasto será restituído å conta dos recursos

disponibilizados e o material produzido deverá ser imediatamente recolhido.

Parágrafo Terceiro - A divulgação de resultados técnicos, bem como todo e qualquer

ato promocional relacionado ao desenvolvimento ou inovação tecnológica e/ou
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metodológic4 decorrentes de trabalhos realizados no âmbiø da presente parceria, deverá

apresentar a marca do Governo do Estado de São Paulo, sendo vedada a sua divulgação

total ou parcial sem o consentimento prévio e formal do Estado.

CL,4,USULA DÉCIMA TERCEIRA-Da Rescisão ou Denúncia

Da Rescisão

Constitui motivo para rescisão deste Termo de Parceria:

a) A perda de qualificação de OSCIP;

b) O inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particutarmente quando

constatadas as seguintes situações:

1 Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

2. Falta de apresentação das Prestações de Contas, nos prazos determinados;

3. Akaso superior a 90 (noventa) dias, pelo FID, do repasse dos recursos.

Parágrafo Primeiro -A rescisão do Termo de Parceria na forma estabelecida nos itens I

e 2 ensejará a instauração da competente Tomada de Contas Especial.

Pan[grafo Segundo - Este instrumento poderá também ser rescindido, em comum

acordo entre as partes, ou denrurciado, mediante notificação escrit4 com antecedência

mínima de 30 dias.

Da Denúncia:

A presente parceria poderá, a qualquer tempo, ser denunciada por

qualquer dos partlcipes mediante notificação escrita com antecedência de 30 (trinta) dias

e será rescindido por infração legal ou descumprimento das obrigações assumidas, ou

pela superveniência de norma legal ou fato que o tome jurídica, material ou fonnalmente

inexequível, particularmente, quando houver perda de qualificação daOscip.
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Panigrafo Primeiro - Ocorrendo a rescisão ou a denúncia do presente ajuste, FID e

Oscip responderão pelas obrigações assumidas até a data de assinatura do respectivo

termo de encerramento, devendo a entidade apresentar ao FID, no prazo de até 30 (trinta)

dias, a documentação comprobatória do curnprimento das obrigações assumidas até

aquela data.

Parágrafo Segundo - Havendo indícios fundados de malversação do recurso público, o

FID deverá instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar inegularidades que tenham

motivado a rescisão da parceria.

Panigrafo Terceiro - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extingão do presente

ajuste, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos fînanceiros recebidos do FID,

fica a Oscip obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da

data do evento, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos de corregão monetiária e de juros de

morq calculados nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual n.o 61.981, de 20 de maio

de 2016, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à

Secretaria Executiva do FID;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Das Sanções Administrativas

Pela execução daparceria em desacordo com o plano de tabalho e

com as nonnas da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014 e da legislação

específica, o ESTADO poderrá1, garantida a prévia defesa, aplicar à OSCIP as sanções

previstas no artigo 73 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, observado o

disposto no artigo 9.", do Decreto Estadual n.o 61.981, de 20 de maio de 2016.

Parágrafo Primeiro - Aplicadas as sanções previstas no caput desta cláusula, deverão

ser as mesmas regisüadas no portal de parcerias coln organizações da sociedade civil.

l8



9Lç

GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO
SEGRETAR|A DA JUSTIçA E G|DADANIA

Parágrafo Segundo - Enquanto não implantado o portål de que trata o paragrafo

anterior, as sanções serão registradas no sítio elehônico da Secretaria da Justiça e

Cidadania e, quando possível, no sítio: sÍlncoes.sp.gov.br.

CIÁUSULA DECIMA qUARTA - Do Foro

Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo para dirirnir

qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas

administrativamente, renunciando os partícipes a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente

Instrumento, em 03 (nês) vias, de igual teor e fonna, para que produzam entre si os

legítimos efeitos e direitos.

São Paulo, 25 de agosto de2020.

-\
PAULO DIMAS DABELLIS MASCARETTI

Presidente do Conselho Gestor do FID

PresÍdente da Toque - FUNBESCO
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TORMULARIO PLANO DE TRABALHO v

\1. IDËNTIFICAÇÀO DA INSTITUIçAO PROPONENTE

P ro potì el'ìte
FUNDAÇÃo roeuE - ruruoaçÃo PARA o BEM ESTAR EDUcAcloNAL,
ESpoRTtvo. soctAL, cuLTURAL E ocuPAcloNAL DE ARARAQUARA E REGIÄo -

FUNBESCO

CNP.J os.4 09. I 09/000i ,99

Endereço AV. ANTONIO ALVES DE ARAÚJO N'820

cEP 1¿ 804'394 MLrnicipio

Araraquara - Situado a 675 metros de alt¡tude, Araraquara tenl as seguintes
coorclenadas geográf¡cas: Latitude: 21" 47' 41" Sul, Longitude: 48' 10'36"
Oeste.

UF: SP

DDD: 16 Telefone: 33 3 3-2496 Fax

E -mail
f u ndacaotoquc@ f undaca otoqu

e. o rg. br
Slfe www.f lld Q!qgt_qg-qq€Iß.þ( População do rnunicípio 208.725 habitantes

Reg¡me juríd¡co / Esfera admin¡strativa

Direito Público X DireÌto Privado

Federal | -*l Estadual t-: Municipal

Rep resenta nte
legal:

LUCIANO PIZZONE

CPF: 056-693.81 8-90

RG / órgão
expedidor:

18.068.88s-6 SSP/SP

Cargo PRESIDENTE Função: Elaboração e gestão de proJetos,captação de recursos

E-mail lu. pizzone @gmail.com

Endereço residencial:
Condomínio Rancho Alegre - Casa 2 -Zona Rural - Taquaral - Distrito de
Rincäo

Telefone: (16) 9 9732-1s73

CEP 14.830-000 Murricípio: Rincão UF SP

Data: Araraquara, 31 de março de 2.018 Assinatura

Título do projeto

2. DEscRrçÃo Do PRoJÊro

Período de execução

10 meses
Geração dc Energ¡a Fotovolta¡câ para sustentabilidade de projeto social

lnstalação de uma micro usina de geração de energ¡a elétrica limpa e sustentável através de s¡stema fotovolta¡co com capacidade de 106 KVA,

quant¡dade sufic¡ente para atender e ampliar a demanda atual das at¡vidades, incluindo-se, a produção de mudas nativas que doaremos para

entìdades e grupos que realizam a recuperação de matas ciliares de córregos do mun¡cíp¡o. Considerando-se que os estudos mais atuais

demonstram que a cada m'?de s¡stema fotovolta¡co instalado, 56 m2 de floresta são preservados, nosso sistema garant¡rá a preservação de ma¡s de

59.584 mr. Este projeto apresentado causa impacto ambiental pos¡tivo prevenindo a emissão de 569 toneladas de CO2, o que equ¡vale ao trabalho

de 10 920 árvores

ldentificação do objeto:

Na entidade: el¡minação totâl de custos com energia elétrica; garantir a segurança al¡mentar de nossos atendidos e seus familiares em situação de

vulnerabilidade social através da produção de hortaliças, leguminosas e frutas agroecológicas que será ampliada com a instalação do sistema; usar

as at¡v¡dades do projeto para educação ambiental dos alunos do Ens¡no Fundamental do município; na região: contr¡bu¡r para a recuperação de

matas c¡liares dos córregos e outras áreas degradadas no perímetro urbano, através de doação de mudas nativas, redução da poluição do ar e da

água bem como redução da necessidade de recursos não renováveis. O projeto também cont€mpla vários dos ODS - Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável -da ONU -Agenda 2O3O sendoeles: 2- Fome zero eagricultura sustentável -2.1,2.4e 2.5,4- Educação de Qualidade -4.7,6- Agua

potável e Sâneamento -6.3,6.4,6.6 e 6.b;7- Energia Limpa e Renovável-todas as metas;11 -Cidâdese ComunidadesSustentáveis- 11.6,L1..7 e

ll.a,12-ConsumoeProduçãoResponsáveis-12.2,12.3,1,2.4,1,2.5,1,2.7e1.2.8,13-AçãocontraaMudançaGlobal doCl¡ma-13,3, 15-Vida
Terrestre - 15.L,15.2, 15.3 e 15.5.

Justif¡cat¡va da
proposição:

th(râ12.ãô dF <i<têmâ fôtôvôlfâ¡rô .ôm mód¡rlns côlârÞ< Êçtilrlrrrâ mFláli.â nârâ q¡rnnrtc de mórìr¡lnq snl¡rpç ¿ invêr<ôrê( 11ê 75 K\t1/P Kit rip
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Metas

conlponcntcs para controle dc potónc¡a e protcção, nlatcrial ciétr¡co e pcriféricos. A ¡nst¿ì!âção cio sistcma acima dcscrito ¿unlcntará em 1.800 %

nossa atual procjução dc cnergia fotovoltaica, proporcionando, conr isso, sustentabrlidadc ambicntal plcna à cnticlade, já quc atualmentc tratamos

ioo% cjc nosso csgoto, ¡ntcrnanìente, âtravés de biodigestor, captamos c reut¡l¡zamos água da chuva do Núcleo Educac¡onal (2000 m'¿de

tclhado).Cortr isso conscguinros significativa redução de nossos custos operacionais e, praticamente, zcramos o ¡mpacto ambiental dc nossas

at¡viCades senclo que nestc cálcuio já incluímos a nccessidade encr8ética dc complcxo socioambiental, cultural, Sastronôm¡co, esport¡vo e de lazer

quc tcrão suas obras ¡nic¡adas dcntro clos próximos mcscs. A nívc¡ nlacro todas a5 metas dos ODS citados no itenl "Justif¡cativa da Proposição".

(

3. IDENT|FTCAçÀo Dos REsPoNsÁvEls PELA ExÊcuçÃo Do PRoJETo

Nome do Coordenador I LUCIANO PIZZONE CPF 056.693.818-90

DDD: ,.f'"'tton" 16 99732-1573

E-mail: lu. pizzone@gmail.com Assinatu ra

Nome do Coordenador ll: MARCIAREGINA TOLINO PIZZONE CPF 131.189.688-00

DDD; ,ult"'"ton" l6 99702-9696

E-ma¡l marc¡ap¡zzone21(ôgmail.com Assinatura:

)



tNsTtTUtçÖES pARTtCtPANTES: ÓRcÃos, ENTTDADES E EMPRESAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS' ENVOLV¡DAS

CNPJ:

lnst¡tuição I

Telefone:

Regime jurfdico / Esfera adm¡n¡strativa

Direito Pr¡vadoD¡reito Público

l\4unicipalf_JFederal

UF:Municfp¡o:Endereço:

Natureza da paÉiciPação:E-mail:

,J
I

lnstituição ll

Reg¡me jurfd¡co / Esfera admin¡strat¡va:

il
ff

CNPJ:

Telefone;

Direito Público Direito Privado

Federal Estadual Municipal

Endereço; Municfpio: UF:

E-ma¡l Natureza da partic¡Pação:

lnstituição lll

CNPJ:

Regime jurid¡co / Esfera administrativa:

Telefone:

D¡re¡to Público Direito Pr¡vado

Federal Estadual l\4unicipal

Endereço: Municfpio: UF:

E-ma¡l; Natureza da participação:

(r

.,)



5. CARAoTER|ZAçÃO DO pROpONENTE E cOMpROVAçÃo DA cAPACIDADE TÉcNlcA PARA A EXECUçÃO Do PROJETO (REcURSOS ADMINISTRATIVOS' HUlvlANoS Ë

FtNANcElRos) - Prenchimento apenas pelo 3o Setor

FUNDAÇÃO ÍOQUE - FUNBESCO é uma entidade de dire¡to pr¡vado. sem fins lucral¡vos, institu¡da em 26109/2006, pelo N¡inistério P(llrlico do Estado de São Paulo através do

promotor da Curador¡a das Fundaçóes, Dr. Fláv¡o Nunes da Silva. O projeto alende 33 crianças e adolescentes e 30 jovens e adultos conl deficiências ¡ntelectual e rnúltipla, de 6 a 46

anos, nas áreas de educação, social, saúde, cultura, esporte e lazer, me¡o ambiente e ocupac¡onal em oficinas de aprend¡zagem füncional, ativ¡dades de vida diária' at¡v¡dades de v¡da

prática, coz¡nha experimental, padaf¡a artesanal, oficina artesanal de produtos de l¡mpeza e higiene pessoal, rnus¡calização, arlesanato. danç4, percussão, teatro, ta¡kondo, judô, libras,

arteterapia comunicação alternat¡va, fisioterapia educac¡onal com apl¡cação da educação condut¡va oficina de meio ambiente - laboderap¡a e selni-prof¡ss¡onalizante, no Núcleo

Especial de Meio Amb¡ente * NEI\.44. Os profiss¡onais envolv¡dos são pedagogas. pedagoga intérprete' psicopedagoga, educadores sociaìs e ambientais, técnicos de campo,

professofes de artesanalo, danç4, teatro, percussão, judô, taikondo' psicóloga, fonoaudióloga, terapeuta ocupacional, f¡s¡olerapeuta, assistente soc¡al além dos d¡retores,

conselheiros de vár¡as áreas de trabalho e elaboradores de projeto. Este serv¡ço tem por f¡nalidade promover a autonom¡4, a ¡nclusão soc¡al e a melhoria da qual¡dade

v¡da dos usuários. A metodologia pedagóg¡ca ut¡l¡zada atualmente é a educação emancipadora que visa empoderar o ind¡víduo da poss¡bil¡dade de tomar as decisões sobfe sua

respe¡tando para isso as caracteristicas e linlitações intelectuais, emocìonais e f¡s¡cas de cada um dos atend¡dos. o projeto apresenta sustentabilidade ambiental com captação e

reuso de água de chuva, tratamento de 1OO% do esgoto através de biodigestor, produção de 4O% de energia elélrica através de S¡sle¡na Fotovoltaico (com as edif¡cações atua¡s)

de entulho reciÕlado para calçamento interno, Jard¡m Terapêutico construído pelos profissiona¡s da ent¡dade em conjunto com os alunos envolvendo o plant¡o de ma¡s de 60

de plantas não tóx¡cas, pomar, quiosque, peÍgo¡ado, deque com lago e pe¡xes ornamenta¡s o que já provocou o aparecimento de diversas espécies de pássaros, borboletas e

produção agroecológ¡ca de hortal¡ças, leguminosas, frutas, eruas medicina¡s e aromáticas em uma horta em est¡lo Mandâla por pedagogo,técn¡cos de campo e alunos

e ocupac¡onal. A metodolog¡a de plant¡o é a forma consorciada v¡sando, com isso. a otimizaçäo dos espaços utilizados e o conlrole natural de pragas Já que não utilizamos

quimicos. composlagem de sobras de cascas de alimentos orgánicos da ent¡dade, das famílias atendìdas, dos colaboradores e produção de produtos de l¡mpeza e higiene

à base de ptodutos natura¡s como água b¡carbonato de sódio, vinagre, óleos essenc¡ais. Possuimos cert¡f¡caçÕes: Federal: OSCIP(Organizaçáo da Sociedade C¡v¡l de

lnteÍesse Público), CNES (Cadastro Nacional de Entidades de Saúde), Estadual: CRCE- Certif¡cado de Regularidade Cadastra¡ Estadual, Pró-Social- Secretaria de Desenvolvimento

- DRADS -Araraquara, Municipal: utilidade Públ¡ca Mun¡cipal, CMAS(Conselho Munic¡pal de Assistência Soc¡al), CMDCA-COMCRIAR (Conselho Mun¡cipal dos Direitos da

e do Adolescente). A construção do Núcieo Educacional e Ocupacional que conta com sustentab¡lidade amb¡ental fo¡ realizada com recurso de TACS (Termo de Ajuste de

do lvlinistér¡o Públ¡co do Trabalho -15å Regional - de 2010 a 2016, em uma destinação total de R$ 2,241.32O,O0. Em 201 7 apresentamos novo projeto ao Ministério Público do

envolve a construçáo de um Restaurante Natural¡sta associado a um espaço esportivo de Bocha ParalÍmpica - que gerará emprego e renda para nossos assistidos e

famil¡as (gestáo com princípios da econom¡a solidária) que apresentará, também, sustentab¡l¡dade amb¡ental e Parque de Aventuras Acessível, projeto este quejá foi selecionado

um grupo de procuradores, juizes e desembargadores que real¡zaram vis¡ta para análise técn¡æ no dia O5/0212o18. Os d¡retores, conselheiros consultivos e fiscais da entidade são

de áreas d¡versas que aux¡liam em todo o projeto como educaçåo, saúde, econom ia solidár¡a, adm¡n¡stração, engenhar¡a mecänica e ambiental, que confere a

técnica para o projeto global. (Organograma anexo)
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37 024.032

36.09.480

02,08.040

Natureza da DesPesa

ProponsnteConcedenteTotâlEspec¡ficaçãoCódlgo
78.648,00

78,648,00lnversores 25 kw
llédra Orçamênlos

307.520,70
307.520,70Módulos Solares

[ièdìâ Orçanrcnlos

1".273,521.273,52surto fase lerraSupressor

465,60
465,60Coneclores MC4 Positivos

Il¿dra Orç¿menlos

465,60
465,60Conectores MC4 negativos

[{éd,a Orça¡¡enlos

80,64
80,64Disjuntores Tripolar 40A

37.13.810

384,00
384,00Quadro montagetn 800x800x1 200

37.02.140

r90,76190.76Barramento cobre 25x6x1000
37.10.010

r1-2,86
112,86de Resina

37.20.010

17.431,00
17.431 ,00

Trifäsico 1 12 KVA

1.683,00
1.683,00Disjuntor Tripolar 300 A

37.13.720

358,00
358,00Fusiveis 5

3r.12.200

3.968,00
3,968,00mmCabo

39.03.178

384,50384,50compressão 6 mm
39.10.060

180,36180,36Terminais de compressão 95 mm
39.10.240

74.299,50
14.299,50Cabo Flex Prelo 95 mm

39.06.080

4.766,50
4.766,50Cabo Flex azul 95 mm

39.06,080

2.7A7,00
2.787,00t2'Eletroduto

38,01.140

343,14
343,'14Haste

42.05.190

452,00
452,00Cabo fìexivel verde/amarelo 2,5 mm

39.02.016

6s.498,50
65.498,50

Estrutura Ñ1etä[0? sem pintura para instalação dos módulos - Fornecimento e

montagem da esktura metálica
15.03.030

17.41-5,00'17.415,00Preparo e tr/etálicaem
33.11.020

18.229,6318.229,63@dição Baixa Tensão 1 12,5 KVA
01.06.020

7.24I,26
7 .241,26Parecer técnico de fundação até 1.000 m'

01.02.070

8.013,338.013,33Transporle - Frete para transporlar equipamentos
¡,4édia Orçamentos

4.663,084.663,08Placa de

10.9s0,5210,950,52inversores Fronius Galvo 3 0 1 3000w
ESEM

17.gtt,60L7.9L7,60Módulo FV Tr¡nasolar TSM 310 w
BSEM

489,60489,60de conexão ZZ F
BSEM

534,60534,60Peça em L de Aluminio - 30 600
BSEM

453,84453,84para união - 30 200Peça de Alu
BSE[/

746,54146,54@ão-3o4oooo7
BSEM

3.222,993.222,99Trilho de Aluminio ST AK 13/60 - 30 113 031
BSEM

76.373,7076.373,70mm' 1 KV PT - HIPR MAGATRON, 1 15 m de Cabo Flex 50 mm' 1 KV VD NAX

m Cabo Flex 95,0

I\¡EGAIüAX - de

. HEPR I\¡AGACabo Flex

8SE¡/

22.050,0022.050,00Mater¡ais Posto de Transformação
BSEIV

15,519,2915.519,29
¡¡ao Oe O¡r¿ montagem posto de transformâção, lançamento de cabos de

alimentação do quadro geral no novo painel de medição e instalação de sistema

fotovoltaico

BSE[¡

91.321,76552.192,40 .644.514,19TOTAL GERAL

(:
l,l:l --- *-*-

c- ..-



4.663,08
Recu16os finance¡ros {Cl )

87.658,68
Bens ê serylços economlcamsnts mensurávels (C2)

92.32L,76
Total (C1 + c2)

Detalhamento Cl

ValorDesc r¡ ç ãoItem

4.663,08
1 -Placa de obra em lona com impressão d¡gital e requadro em metalon {6x3)Placa de Obra

4.663,08
TOTAL. 1

VelorDescr¡çãoItem

10.950,s2lnversores Fronlus Galvo 3.0 1 3000w
2 ¡nversor

L7.917,60Módulo FV Trinasolar TSM 310 w
20 módulos

489,60Cabo de cônexão zz F {AS) 5R R1000

534,60Peça em L de Alumínio - 30 600 011

453,84Peça de Alumín¡o para união - 30 200 007
UM

146,54Peça lntermed¡ária de f¡xação - 30 400 007
Fixa o

34 Peça

3.222,99Trilho de Alumín¡o ST AK 13/60 - 30 113 03127 pçs Trilho

UM

16.373,70HEPR MAGATRON, 345 M dC CAbO FIEX 95,0 MM, 1 KV PT' HIPR MAGATRON, 115 M dC CAbO FICX 50

mm'7 L KV VD NAX - MEGAMAX - posto de transformação
115 m Cabo tlex 95,0 mm'? 1 KV AZ

22.050,00

Materia¡s diversos para ¡nstalação de posto de transformação - cruzeta made¡ra 90x90x2000 (4 Pç) - RS 820,00, para-ra¡o pol¡mérico 12 KV -

10 KA (3 pç) - RS 706,65, chave unipolar base C 1.5 KV 1004 (3 Pç) - RS 757,35, elo fusivel 15H (3 Pç) - RS 23,82, isolador bastão polimérico

15 KV (3 pç) - RS17S,41, isolador pino Hl TOP 5 KV porcelana {3 Pç) - RS 209,97, mão francesa plana L/4"x32x619 mm (7 PÇ) - RS 136,22,

porca othat M 16 (3) - RS 89,40, parafuso máquina M16x1500mm (12 Pç) - RS 70,20, parafuso máquima M16x50 mm (4 Pç) - RS 14,00,

parafuso rosca dupta M16x300 mm (6 PÇ) - Rs 56,88, arruela quadrada 50x03x180mm (45 Pç) - Rs 52,20, sela para cruzeta (4 Pç) - Rs 34,56,

cinta c¡rcutar 1/4"x38x200 mm - (5PÇ) - RS 245,75,bucha de alumínio 4" (4Pç) - RS 1"8,52, cabo flex 2,5 Mlvl2 750 V AZ - COBRECOM (25 m) '
RS20,25,cabocobreNU35MM27x2,5O(35m) -R5593,25, conectorspl¡tbolt50mm(4un) -R537,92,parafusoR5OBSEXT3/16"x50MM

58 (25 un) - Rs 46,25, abraçadeira nylon 3,6 MMx200 BRASF (100 un) - Rs 29,00, fita ¡solante 10 m THOMP (10 un) - R9 125,00, disjuntor bip

25 A DtN WEG (1 un) - Rs 32,50, cabo cobre coberto XLPE 15 KVv16 MM cinza (18 m) - Rs 542,70, ¡solador porcelana 72x72 - roldana (1 un) -

RS 6,58, armação t¡po rack p/ ¡solador roldana (1 un) - RS 12,50, placa quadro força e luz 15x20 PVC (1 un) - RS 45,00, parafuso

autoatarrachante3/16x5/8(30un)-RS3l,5O,cxsobbipolar2OA+tomada2P+T20A(1un)-RS72,50,postecirc 11M1000DAN(1un)-RS

3.345,00, parafuso duplo 5/gx25 (7 PÇ) - RS 148,40, eletroduto 4"liso com luva (2 B R) - RS 106,86, cu rva 90 normal 4" PT (2 un) - RS 24'72'

disjuntorcxmoldada3O0A(1un) -RS586,45,term¡nal compressão120lvlM1furoM8(10Pç) -RS125,50, conectorsplitboltv35lvlM2(8

un) - RS 30,00, term¡nat pressão 12OMM TX (6 Pç) - RS 115,20, cabo flex 120MM2 lKVAZ {20 m) - RS 798,00, cabo flex 120 MM2 KV PT (68

m) - Rs 2.713,20, caixa proteção Tc 75Ox1O0Ox30O (1un) - Rs 898,00, caixa pfoteçâo medidor 300x250x90 (1 un) - Rs 97,45, suporte trãfo

reforçado 24OXZ3O{ 1 un} - RS 499,90, pa¡nel maeira compensado navalv( 1 un) - RS 298,70, protetor bucha trafov(3 un) - RS 238,35, haste

aterramento 3/4x3 MTS AC (6 pç) - RS 445,08, cabo cobre NU 50MM2 7x3,0 NBR 6524 (3 m) - RS 62,22, cabo flex 2,5MM2 750 V PT -

COBRECOM (25 m) - RS 20,25, transformador lta¡pú 112,5 KVA (1 un) - RS 6 500,00

ateriaisPost

de

aça

ls.5 19,29
Mao de Obra

Mão de Obra montagem posto de transformação, lançamento de cabos de alimentação do quadro geral no novo painel de medição e

¡nstalação de s¡stema fotovoltaico

120 m Cabo

ça
.rínio
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8. DISCRIMINAçÃO E JI,JSTII'ICATIVA DA AQUISIçÃO DE EQUIPAI\4ENTOS E MATERIAIS PÊRMANENTES

¡rnarìcerros (fìF) orr a Bcns e Servrços l:corlollìicarlle¡lle ¡r'1cnsu,áveis (BSEN'i)

de cad¿ì Llu cios eclllipantenlos e oLl [l¿rler rais peflnaner]tes.:disctinlirìar lodos os ê(lujparl,'enlos rlecessar ios

Equípamentos ou materiais permanentes

) Recursos F¡nanceiros (x) Bens e Serviços Mensuráveis1e - Discr¡m¡nação do Equ¡pãmento:

coìexãoZZr,{45}5RRi000(120rn)-RS4,08,iìSa89,60;PeçaenrLdcAiunrinio'30600011(54Pç)-RS9,90-R5534,60;PeçadeAlunrínioparaunião'30200007(24PÇ)-RS

nÌìì, 1 KV AZ HEPR MAGATRON {115 nr )- RS 31,32-R5 3.601,s0; Cabo Flex 95,0 nrrì'¡ 1 KV PT HiPR M/\GATRON (345 nr} -RS 31,32 - RS 10.805,40; C¿bo tlex 50 nrnì'7 1 KV VD NAX

MÊGAMAX {115 nr) -RS 1.7,10 ' RS 1.966,50.

Recursos do FID: Valor total:Recursos de contrapartida (c2):

50.089,390,0050.089,39

Tendo em v¡sta que nosso projeto visa a sustentabilidade ambiental e autosssutentabilidade da entidade enì todas as suas ativ¡dades Já

desenvolvidas e pretende contr¡buir com a recuperação de pequenas áreas degradadas em nosso município através de doação de nìudas,

minim¡zando assim os intpaclos amllientais da ação hunlana, acred¡tamos que o melhor caminho para isso é a não geração de novos

¡mpactos amb¡entais negativos e assim, justifica-se a importânc¡a da energia limpa e renovável. Optamos pelo sistema fotovolta¡co, por

estarmos localizados em uma região com alta inc¡dência de raios solares além de ser um sistema s¡mples e com baixo custo de

manutenção e também pela constatação inequívoca do agravamento da cr¡se hídrica, que se intensificará nos próximos anos, o que afeta

diretamente a pr¡ncipal matr¡z energética brasileira, diminu¡ndo o nível dos reservatór¡os das h¡drelétr¡cas, o que forçará a ligação cada

vez nìa¡s frequente das us¡nas termoelétricas, mov¡das a combustíve¡s fósseis. lnstalantos a dois anos a 1! etapa de Seração de energia

que provou-se bastante efic¡ente com resultados plenamente satisfatórios. O sistenla atualmente ¡nstalado gera apenas 40% da

necessidade da atual denlanda e não pernl¡te ampliação das at¡v¡dades do projeto sem gerar impactos negativos ao nreio ambiente e
aumento de custos,

Tempo de uso:

Núcleo Educacional: atividades pedagógicas - aprend¡zagem func¡onal. atividades de

vida diána. al¡vidades de vida prática. cozinha exper¡mental. padar¡a arlesanal,
informática inclus¡va; al¡v¡dades cultura¡s: teatro, dança, musiælização, oficinas
artesana¡s, contação de história; atividades de saúde: arteterap¡a. fis¡oterap¡4,

comunicaçåo alternativa - lonoaudiolog¡a e terap¡a ocupacional; atividades esportivas:

Judô e taikondo; Núcleo de llleio Ambiente (NEMA) - atividades de plantio, irrigação.
produção de mudas - laborterapia e ocupac¡onal - periodo de utilização: das 7:00 hs âs

17:00 hs. Iodas estas alividades demêndam signifi€tiva quanl¡dade de energia
elétr¡ca, impactando diretamente seus custos e indiretamente todo o meio ambiente.

Tempo lndelerminadoUt¡l¡zação do bem nas atividades:

Os equipâmentos serão ulilizados, por lempo ¡ndeterminado, pois o projeto com todas as atividades desenvolv¡das neste, é conlinuo e ¡ninterrupto e o

equipamento possui garantta de 90% de sua elc¡ênc¡a produtiva nos pr¡meiros quinze anos e B0% do décimo sexto ao v¡gésimo quinto ano
Proposta para util¡zação do bem após a
vigência do convênio:

( ) Recursos F¡nanceiros (x ) Bens e Serviços Mensufáveis2e - Discriminação do Equipamento

Valor total:Recursos do FID:Recursos de contrapart¡da (C2):

22.050,000,0022.050,00

Necessidade técnica para estabilização da energ¡a antes de ser lançada na rede constando, ìnclusive, como ex¡gência fundamental da

operadora de energia elétrìca para que o sistema possa ser aprovado.Just¡ficativa da aquisição do bem:

Núcleo Educac¡onal: atrvidades pedagóg¡cas - aprendizagem funcional. atividades de

vida diária, atividades de vida prátiæ, cozinha exper¡mental, padaria arlesanal,
informáti€ ¡rìclusava; atividades cullura¡s; teatro, dança. musiælização, oficinas
artesanais. contação de h¡stória: atividades de saúde; arteterap¡a, fisiolerapia,

comun¡cação alternaliva - fonoaudiolog¡ê e terapia ocupacional; atividades esporl¡vas:
judô e taikondo: Núcleo de N¡eio Ambiente (NEMA) - atividades de plantio, irrigaçäo,

produçáo de mudas - laborlerapia e ocupacional - periodo de util¡zação: das 7:00 hs âs

17: 00 hs Todas estas atividades demandam sign¡fi€tiva quanlldade de energia
elétr¡ca. impactando direlamente seus custos e ¡ndt.etamente todo o meio ambt¡ente.

Tempo de uso: Tempo lndelerminado

Os equipamentos conlrnuarão a ser utilizados. por tempo ¡ndeterm¡nado, gerando ¿ energra elétrica demandada nas atividades desenvolvidas no projelo

Just¡f¡cativa da aqu¡sição do bem

Mater¡a¡s diversos para instalação de posto de transformação - cruzeta madeira 90x90x2000 (4 Pç) - RS 205,00 - RS 820,00, para-ra¡o pol¡mér¡co 12 KV - 10 KA (3 Pç) - RS 235,55 - Rs

T06,65,chaveunipolarbaseC15KV1OOA(3Pç)-RS252,45-RS757,35,elofus¡vel15H(3Pç)-RS7,94-RS23,82,isoladorbastãopolimérico15KV(3Pç)-RS58,47-R5775,41,,
isolador pino H I TOP 5 KV porcela na (3 Pç) - RS 69,99 - RS 2\g,g7, mão francesa plana )"/4"x32x6I9 mm (7 PÇ) - RS 19,46 - RS 136,22, porca olhal M 16 (3) - RS 29,80 - RS 89,40,

parafuso máquina M16x150omm (12 Pç) - RS 5,85 - RS 70,20, parafuso máquima M16x50 mm (4 Pç) - RS 3,50 - RS 14,00, parafuso rosca dupla M16x300 mm (6 Pç) - RS 9,48 - RS

56,88,arruelaquadrada5OxO3x18Omm(45Pç)-RS1,16-RS52,20,selaparacruzeta(4Pç)-RS8,64-RS34,56,c¡ntacircular1/4"x38x200mm-(5Pç)-RS49,15-R$245,75,buchade
atumínio4"{4pÇ) -RS4,63-RS18,52,caboflex2,5MM2750VAZ-COBRECOM(25m) -RS0,81 -RS20,25,cabocobreNU35MM27x2,50(35m) -RS16,95-RS593,25, conector

sptirbott50mm(4un) -RS9,48-RS37,92,parafusoR5OBSEXT3/16"x50MM58(25un) -RS1,85-RS46,25,abraçade¡ranylon3,6MMx200BRASF{L00un) -R$0,29- RS29,00, fita

tsotanre 10 mTHOMp (10un) - R$ 12,50- Rs 125,00, disjuntor bip 25A DIN WÉG (1 un) - R5 32,50, cabocobre cobertoXLPE 15 KW16 MM c¡nza (18m) - R530,15- RS 542,70, ¡sol

porcetana 72x72 - roldana (1 un) - RS 6,58, armação tipo rack p/ ìsolador roldana (1 un) -RS 12,50, placa quadro força e luz 15x20 PVC (1 un) - RS 45,00 - RS 45,00, parafuso

autoararrachanre3/L6x5/8(3Oun)-R$1,05-RS31,50,cxsobb¡polar2OA+tomada2P+T204(1un)-RS72,50,postec¡rc.11M1000DAN(1un)-R53.345,00,parafusoduplo5/8x25
(7pç) -Rs21,20-Rs148,40,eletroduto4"lisocomluva(2BR) -Rs53,43- Rs106,86,curva90normal 4"PT(2un) -Rs12,36-R524,72,d¡sjuntorcxmoldada300A(1un)-Rs586,a5,

rerminat compressão120MM1furoM8(10Pç) -RS12,55-RS125,50, conectorsplitboltv35MM2(8un) -RS3,75-RS30,00,term¡nâl pressão120MMTX(6Pç) -RS19,20-RS

115,20, cabo flex 120MM2 1KV AZ (20 m) - RS 39,90 - RS 798,00, cabo flex 120 MM2 KV PT (68 m) - RS 39,90 - R52.7ß,2O, caixa proteção TC 750x1000x300 (1un) - RS 898,00, ca¡xa

- RS 79,45 - RS 238,35, haste aterramento 3/4x3 MIS AC (6 Pç) - RS 74,18 - RS 445,08, cabo cobre NU 50MM2 7x3,0 NBR 6524 (3 m) - nS 20,74 -R562,22, cabo flex 2,5MM2 750 V PT -

COBRECoM (25 m) - RS 0,81 - RS 20,25, transformador llaipú 112,5 KVA (1 un) - RS 6.500,00

'ão do bem nas atividades:

'o bem após a
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Y8. DISCRIMINAçÀo EJUSIIFICATIVA DA AQUISIçÃo DE EQUIPAMENToS E MATERIAIS PERMANENTES

iiirarìcerros (flF) or¡ a Bcns e Serv¡cos [:jcor]onricanrenle fvlensuíáveis (ßShfvi)

de cada Lrìì dos ecluiparrenlos e or¡ rr¿tlc[âis pe[|ane[les :discÍn]¡nar locios os e(luip¿ìLÌenlos necess3r ios

Equipamentos ou materiais permanentes

Recursos Finance¡ros X(Le - Discriminação dÒ Equ¡pamento: Bens e Serv¡ços Mensuráveìs

MEGAM/{X {115 nr) - RS 17,10-RS 1.966,50.

Recursos do F¡D:Recursos de contrapartida (C2): Valor total:

0,0050.089,39 50.089,39

Tendo em v¡sta que nosso projeto visa a sustentab¡l¡dade ambiental e autosssutentabilidade da entidade enr todas as suas atividades Jd

desenvolvidas e pretende contribuir com a recuperação de pequenas áreas degradadas em nosso município através de doação de nìudas,
mininr¡zando assim os impactos amb¡entais da ação humana, acreditamos que o melhor caminho para isso é a não geração de novos

impactos amb¡entais negat¡vos e assim, just¡fica-se a importância da energia limpa e renovável. Optamos pelo sistema fotovoltaico, por

estarmos localizados em unra região conr alta incidência de raios solares alénl de ser um sistema simples e com ba¡xo custo de
nìanutenção e também pela constatação inequívoca do agravamento da crise hídrica, que se intens¡ficará nos próximos anos, o que afeta

diretânrente a principal matrìz energét¡ca brasileira, dim¡nuindo o nivel dos reservatórios das hidrelétricas, o que forçará a ligação cada

vez mais frequente das usinas termoelétricas, movidas a combustíve¡s fósseis. lnstalamos a doÌs anos a 1? etapa de geração de energia
que provou-se bastante efic¡ente com resultados plenamente sat¡sfatórios. O sìstenla atualnrente instalado gera apenas 40% da

necessidade da atual demanda e não permite ampliação das atividades do projeto sem gcrar impaclos negativos ao nleio ambiente e

aumento de custos.

Núcleo Educacional: atividades pedagógicas - aprendizagem funcional, atividades de
v¡da d¡áfla. atividades de vida prática. cozinha experimental. padaria artesanal,
informática inclusivâ: at¡vrdades culturais; teatro, dança, mus¡calização, of¡cinas
artesanais, contação de hislória, atividades de saúde arleterapia. fisioterapia

comunicação alternativa - fonoaudiologia e terap¡a ocupac¡onal: atividades esporlivas:
judô e taikondo, Núcleo de Meio Ambienle (NEMA) - al¡v¡dades de plantio. irigação,

produção de mudas - laborterapia e ocupacional - período de utilização: das 7:00 hs às
17: 00 hs. Todas estas alivrdades demandam s¡gnifi€l¡va quant¡dade de energia

elélrica, ¡mpactando diretamente seus custos e indiretamente todo o meig âmbiente.

Tempo de uso:Utilização do bem nâs atividades: Tempo lndeterminado

Proposta para utilizaçâo do bem após a

v¡gência do convénio:
Os equipamenlos serão utilizados, por tempo indeterm¡nâdo, pois o projeto com todas as atividades desenvolvidas neste, é continuo e ¡ninterrupto e o

equ¡pamento possui garant¡a de 90% de sua eficiência produtiva nos primeiros quinze anos e 80% do décimo sexto ao vigésimo quinto ano.

2e - Discriminação do Equ¡pamento: Fina nceiros (x ) Bens e Serv¡ços Mensuráveis

Recursos do FID:Recursos de contrapart¡da (C2): Valor total:

0,0022.050,00 22.050,00

Justif¡cat¡va da aquisição do bem:
Necessidade técn¡ca para estab¡lização da energ¡a antes de ser lançada na rede constando, ¡nclusive, como ex¡gência fundamental da

operador¿ de energ¡a elétr¡ca pêra que o s¡stema possa ser aprovado.

Ut¡l¡zaçâo do bem nas atividades

Núcleo Educacional: aliv¡dades pedagógiæs - aprendizagem funcional, at¡vidades de
vida d¡ária, ativjdades de vida práticê, cozinha experimental, padaria artesanal,
inlormátiæ inclusiva; atividades cullura¡s. teatro, dança, musi€lização, oficinas
artesanais, contação de história: atividades de saúde: arteterap¡a, fis¡oterapia,

comunicação alteÍnativa - fonoaud¡ologia e terapia ocupacional; atividades esportivas:
judô e ta¡kondo: Núcleo de Meio Ambiente (NEMA) - atividades de plantio, irngação,

produção de mudas - laborterapia e ocupac¡onal - período de ulilização: das 7:00 hs âs
17: 00 hs Todas estas at¡vidades demandam s¡gnificativa quantidade de energia

elétri€. impactando d¡retamente seus cuslos e indirelamenle todo o meio amb¡ente.

Tempo dc uso: Tempo lndeterminado

Proposta para utilizaçâo do bem apos a

vigénc¡a do convên¡o:
Os equipamentos conlinuarão a ser utilizados. por tempo ¡ndeterminado, gerando a energia elélrica demandada nas alividades desenvolvidas no projeto

da aqu¡sição do bem:

Mater¡a¡s d¡versos para instalação de posto de transformação - cruzeta madeira 90x90x2000 (4 PÇ) - RS 205,00 - RS 820,00, para-ra¡o polimér¡co 12 KV - L0 KA (3 Pç) - RS 235,55 - RS

706,65, chave unipolar base C 15 KV 1004 (3 PÇ) - RS 252,45 - RS 757,35, elo fusivel 15H (3 Pç) - RS 7,94 - R523,82, ¡solador bastão polimérico 15 KV (3 Pç) - RS 58,47 - RS 175,41,

isoladorpinoHlTOP5KVporcelana(3Pç) -RS69,99-RS209,97,mãofrancesaplanal/4"x32x619mm(7Pç) -RS19,46-RS136,22, porcaolhal M16(3) -RS29,80-R$89,40,
parafuso máquina M16x1500mm (12 Pç) - RS 5,85 - RS 70,20, parafuso máquinìa M16x50 nrm (4 Pç) - RS 3,50 - RS 14,00, parafuso rosca dupla ML6x300 mm (6 PÇ) - RS 9,48 - RS

atumín¡o4"(4PÇ) -RS4,63-RS18,52,caboflex2,5MM275OVAZ- COBRECOM(25m) -RS0,81 -RS20,25,cabocobreNU35MM27x2,50(35m) -RS16,95-RS593,25, conector
spl¡t bolt 50 mm (4 un) - RS 9,48 - R537,92, parafuso R SOB SEXT 3/16"x50 MM 58 (25 un) - R$ 1,85 - RS 46,25, abraçadeira nylon 3,6 MMx200 BRASF (1.00 un) -RS 0,29 - RS 29,00, fita

IOmTHOMP(10un)-R5 12,50-RS125,00,dìsjuntor bip25ADlNWEG(1un)- RS32,50,cabocobrecobertoXLPE15KVvl6MMcinza(18m) -RS30,15-Rs542,70,isol
porcelana 72x72 - roldana (1 un) ' RS 6,58, armação tìpo rack p,/ isolador roldana (1 un) -RS 12,50, placa quadro força e luz 15x20 PVC (1 un) - R$ 45,00 - R$ 45,00, parafuso

autoatarrachante 3/1,6x5/8(30 un) - R$ 1,05 - RS 31,50, cx sob bipolar 204 r'tomada 2P+f 2Q A (1 un) -RS 72,50, poste circ. 11 M 1000DAN (1 un) - RS 3.345,00, parafuso duplo 5/8x25

UPÇ) -RS21,20-RS148,40,eletroduto4"lisocomluva(2BR) -R553,43- RS106,86,curva90normal 4"PT(2un) -RS12,36-R524,72,disjuntorcxmoldada300A(1un)-RS586,45,

term¡nal compressão 120MM 1furo M8 {10 Pç) - RS 12,55 - RS 125,50, conectorsplit boltv35MM2 (8 un) - RS 3,75 - RS 30,00, term¡nâl pressão 120MM TX (6 PÇ) - RS 19,20- RS

115,20, cabo flex l.20MM2 1KV Az (20 m) - RS 39,90 - RS 798,00, cabo flex 120 MM2 KV PT (68 m) - R$ 39,90 - R52.713,20, caixa proteção Tc 750x1000x300 (lun) - RS 898,00, caixa

- RS 79,45 - RS 238,35, haste aterramento 3/4x3 MTS AC (6 Pç) - RS 74,18 - RS 445,08, cabo cobre NU 50MM2 7x3,0 NBR 6524 (3 m) - RS 20,74 - RS 62,22, cabo flex 2,5MM2 750 V pT -

COBRECOM (25 m) - RS 0,81 - RS 20,25, transformador lta¡pú 112,5 KVA (1 un) - RS 6.500,00.
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3e - Discr¡rninação do Equ¡panterìto: {x) Rccursos F¡nanceiios Be¡1s c Seiviços l\4ensuráveis

4.663,08 {contrapar lrda Cl )

Recursos de co¡ìtrapart¡da (C1 ) Rccursos do FlDl Valor tota¡:

435.794,684.663,C8 â40.457,16

Justificativa da aqu¡sição do bem:

lendo enr vista que nosso projelo visa a sustentabilidade ânìbicntal e autosssutentallifidade da entidade ern todas as suas atividadcs jd

desenvolv¡das e pretende ¡ecupelar pequenas áreas degradadas enì nosso nrunicípio através de doação de nrudas, nìinimizando assinì os

impactos ambienta¡s {la açãô hunìana, acreditanlos que o nlelhor canìinho para isso é a não geração de novos ¡nrpactos antbientais
negalivos e assinl, jLrstif¡ca-se a inìportáncia da ener8¡a limpa e renovável. Optamos pelo sistema fotovollaico, por estarntos Iocaljzados
em unla reg¡ão conl alta incidênc¡a de raios sôlares ãlénr de ser unr s¡stenra s¡mples e conr ba¡xo custo de nìânu1erìção e tambénÌ pela

constatação inequívoca do agravanrenlo da crise hídrica, que se ¡ntensificará nos próxinros anos, o que afeta diretamente a princ¡pal
matr¡z energét¡ca brasileira, diminuindo o nível dos reservatórios das hidrefétr¡cas, o que forçará a ligação cada vez mais frequente clas

usinas lermoelélricas, movidas a conrbustíveis fósseis. Conr o sistema fotovoltaico em funcionamento previne-se a emissão de 569
toneladas de CO'?, o que equivale ao traballlo de 10.920 árvores . Com este projeto sofar contribu¡mos at¡vamente na proteção do meio

ambiente, mostrando comprometimento com o planeta e a geração futura.

Núcleo Educacional: ativ¡dades pedagógicas - aprendizagem funcronal. at¡vìdades de
vrda diá¡¡a. ativadades de vida prál¡ca cozinha expeímenlal padafla artesanal.
informát¡€ inclusiva: atividades culturars: teatro. dança, musical¡zação, of¡cinas
artesanais. conlação de histór¡a, alrvidades de saúde aleterapia. frsiolerapiê,

comun¡cação alternaliva - fonoaudiolog¡a e terapia ocupacronal: alividades esportivas:
judô e taikondo; Núcleo de Me¡o Amb¡ente (NEMA) - at¡v¡dades de plantio, irrigação,

produção de mudas - laborterap¡a e ocupacional - per¡odo de utrlrzaçãor das 7 00 hs às
'1 7: 00 hs. Todas estas atividades demandam significativa quanlidade de energra

elétrica, impactando direlamente seus custos e indiretamenle todo o meio ambiente.

Iempo de uso: Tempo lndetermnado

Proposta para utilizaçâo do bem após a

vigência do convênio:
Os equipamentos serão utilizados, por tempo jndelermillado, pois o projeto com todas as atividades desenvolvidas neste, é cont¡nuo e ¡ninterrupto e o

equipamento possui garant¡a de 90% de sua efic¡ência produtiva nos primeiros qu¡nze anos e 80% do déc¡mo sexto ao vioés¡mo quinto ano.

Util¡zação do bem nas at¡vidades:

4e - D¡scriminação do Equ¡pamento: (x) Recursos F¡nanceiros ( ) Bens e Serv¡ços Mensuráve¡s

Estrutura metálica sem pintura para instalação dos módulos solares(estacionãmento): 5.050 KB - RS f2,97/Kg- RS 65,498,50. Observação: todos os produtos tem ¡ncluso o BDt.

Recursos de contrapart¡da (C1 ): Recursos do FID: Valor total:

0,00 65.498,50 65.498,50

A opção da estrutura metál¡ca t¡po estacionamento justif¡ca-se pelo fato da otim¡zação do espaço pois além de serv¡r de suporte para os

módulos fotovoltaicos a¡nda perm¡te a ut¡lização do espaço abaixo dos módulos para estac¡onamento, proporcionando assim, substanc¡al
economia com cobertura de estac¡onamento.

Além se seryir para os módulos do sistema também será utilizada como cobertura de
eslacaonamenlo para os d¡versos veículos que adentram diariamente na ent¡dade.

Tempo de uso: lndeterminado

Proposta para utilização do bem após a
v¡gência do convên¡o:

Os equipamenlos serão utilizados, por lempo indeterm¡nado. po¡s o proje(o com todas âs ativ¡dades desenvolvidas neste, ê contínuo e ¡n¡nterrupto.

da aqu¡sição do bem:

Utilizaçâo do bem nas atividades;

Subtotal de Despesas de Cap¡tal - Equipamentos e Mater¡a¡s Permanentes

Recursos de contrapart¡da {BSÊM+RF)r Recursos do FID: Valor total:

76.802,47 501.293,18 578.095,65
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RF

RF

RF

RF

RF

RF

RF

RF

1

5

1

1

Rs 18.229,63

Rs 17.41s,00

R57.247,26

Rs 8.013,33

Rs 78.648,00

Rs 307.520,70

Rs 6s.498,50

R5 1.273,s2

Rs 1s.229,63

Rs 2Zm

Rs7.24r,26

Rs 40,06

Rs 1e.65¿m

Rs 840,22

RS 1¿97

159,19

7

645

1

200

4

356

5050

8

Unidade

m2

Unidade

Km/m3

un¡dede

unidade

kC

unidade

2. Preparo e Pintura em Estrutura Metál¡ca

2. Sistema Fotovolta¡co - Módulos solares

Supressor de surto fase terra

1. Prc¡eto de Adequação Med¡ção Bab€ Tensão
1 12,5 K\r'A - Homologaçãojunto à Concessionária

3. Parecer Técnico de Fundaçåo até LOOO m:

3. TËnsporte - Frete para transportar equipamentos
(memóriâ de cálølo R$,093x44mì€@km)

1.

2.

3.

1.

2.

2.

1. Sistema Fotovoltaiæ - lnveMres

2. Estrutura metálica para suporte de módulos
solares (estiac¡ommento)

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4
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RF

RF

RF

RF

RF

RF

RF

RF

RF

RF

RF

RF

RF

RF

RF

RF

RF

Rs 465,60

Rs 46s,60

Rs 80,64

Rs 384,00

Rs 190,76

Rs 112,86

Rs 17.431,00

Rs 1.683,00

Rs 3s8,00

Rs 3.968,00

R5 384,50

Rs 180,36

Rs 14.299,50

Rs 4.766,s0

Rs 2.787,00

Rs 343,14

R5 4s2,00

Ll,U

1r,64

20,16

384

47,69

18,81

t743r

1683

8,95

4,96

7,69

15,03

9s,33

95,33

46,45

114,38

2,26

40

40

4

1

4

6

1

1

40

800

50

12

150

50

60

3

200

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidede

m

unidade

unidade

m

m

m

unidade

m

Conectores MC4 pos¡tivos

Conectores MC4 negativos

Disjuntores de 40A

Quadro montagem elétrica 800x600x250

Barramento cobre 25x6x100000

lsoladores de Resina

Transformador Trifás¡co 100 KV A 220 -380 V

D¡sjuntor Tr¡polar 300 A

Fusíveis 15 A

Cabo PP 6 mmz

Termina¡s de compressão 6 mm'z

Termineis de compressão 95 mm2

Cabo Flex preto 95 mm2

Cabo Flex azul 95 mm2

Eletroduto flexível 2 1/2"

Heste de Aterramento

Cabo flexível verde amarelo 2,5 mm

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4
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gl*¡nøæ Bens à S6rlcoc
': 

iEè?tiróßiþ:¡iirf{rrd M¿nsr¡hiÈ
lBSeMl d R€l.eò Flilnc.¡G
(RF iú. då;se côdb¡¡r6d.

BSEM

RF

BSEM

BSEM

Rs 15.519,29

Rs 4.663,08

Rs 22.050,00

RS s0.089,39

Rs 1s.519,29

R5 2s9,06

Rs 22.0s0 00

R5 s0.089,39

1

18

1

1

Unidade

m2

Unidade

Unidade

1. lnstâlação de Posto de Transformação,
lançamento de cabos e instãlâÉo de sistema
fotovoltaico

2. Pla€ de obra em lonâ æm ¡mpressão digital e
requadro em metalon (613)

't.

2.

1

2.

1.

2.

3.

l. Posto de Transformâçåo

2. Sistema Fotovoltaico

33
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1 O. CRoNoGRAMA DE EXEcUÇÃo ( META, ETAPA OU FASE)

ó

vlndicador FÍs¡co Duração

lníc¡o
Etapa ou Fase

Un¡dade Qua nt¡dadc Térm¡nÕ
Meta

nt cs rnós I nrôs 1

F¿sc 1 - fl¡tloração de Edital påra chanìamento Público peia ciirctor¡a e setor jurídico

da OSC; aoálisc, rc.visão e aprovação do edital elailoracjo pclos Consclhos Consultivo

r: Fisc¿l da OSC.

me5 1 mês 2 mês 2

Fasc 2 - Lançamcnto dc Ed¡tal dc Chamamento Público contcndo iterìs referentes a

documcntação para habilitação jurídica e de regular¡dade fiscal da enrpresa, o objcto

a ser contratado, orçamento detalhado,

ês datas, os prazos, as condições, o local e a forma de aprescntação das propostas, as

ciatas e os critér¡os de seleção e julgamento das propostas, ¡nclusive no que se refere

à nretodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios

estabelecidos, o valor prcvisto para a real¡zação do objeto, prazo paÍa apresentaçâo

de recurso.

2

môs 3

Fase 3 - Aberturâ das propostas, divulgação do resultado, análise de eventuais

recursos e homologação dos resultados defin¡tivos do processo de seleção e

¡nstalação da placa de obra

mes 1 mês 33

mes 1 mês 4 mês 4

Fase 4 -Ass¡natura de contrato entre OSC e empresa selecionada; apresentação de

documentos para a empresa selec¡onada realizar homologação.junto à

concess¡onár¡a; entrega de estrutura metál¡ca para suporte de módulos solares;

entregã de inversores e módulos solares; ¡nstalação de estruturã metálica para

suporte de módulos solares - prepâro e pintura em estrutura metálica; entrcga dc

materia¡s elétricos diversos para instalação do sistema fotovolta¡co.

4

2 mês 3 mês 5Fase 5 - Ass¡natura de documentos e credenc¡amento do projeto na concessionár¡a mes5

mês 5
Fase 6 - lnstalação de módulos solares na estrutura metálica, ¡nstalação de inversores

e materiais elétr¡cos necessários ao funcionamento do sistema
mes 1 mês 57

mês 6mes 1 mês 6I
Fase 7 - Inspeção da concessionária, com¡ss¡onamento, substituição do medidor,

ensaios de geração de energia, entrega técnica do sistema

mes T mes / mês 8
Fase 8 - Entrada em Operação Assistida e Entrada em Operação do Sistema

Fotovoltaico instalado

mês 9Recebimento prov¡sór¡o ou defin¡tivo da obra mes 7 mês L010



Rs 0,00

RS o,oo

Rs 0,00

RS o,oo

Rs 0,00

Rs 0,0c

Rs 0,0c

RS o,oc

RS O,OC

Rs 0,0c

Rs 50.899,22

Rs 20.182,37

Rs 0,00

Rs 0,00

R5 s0.899,22

Rs 20.182,3i

Rs 50.899,22

Rs 20.182,37

Rs s0.899,22

Rs 20.182,37

BSM+RF

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

Total
10'

Despesas correntes

MesesNatureza da Despesa

RS

Rs

8'7o604"2olo

FID

Conv

Pessoal

Material
consumo

D¡árias

Passagen s e
desp. c/

locomoção

Serv¡ços
consultoria

Serviços
Terceiros P.

Física

Serviços
Terceiros P

Juridica

Encargos e
lmposto de

Renda

SUBTOTAL I



Rs

R5

Rs 501.293,

Rs 72

R5 501.293,

Rs 72.

Total
100

R$ 6¿t4.514,16

90807o60504o

RS s01.293,18

RS 72.139,39

Rs s01.293,18

Rs 72.139,39

3o2o

Meses

10

FID

Conv

FID

Conv

Fto

Conv

Natureza da Despesa

Despesas de capital

Obras e
instålações

Equ¡pam. e
materia¡s

pemanentes

SUBTOTAL 2

TorAL GERAL (Subtotal 1 + Subtotat 2)



12 . CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEIRO

1. lnstalação de Posto de Transformação,
Iançamento de cabos e instalação de sistema
fotovoliaico

Posto de Transformação

Recebimento dos serviços

Valor

0,00

Mês 10

c,00960,00

Mês 9

Valor

, 0,a00,4't'1' ";,:l t.:0,00

l)r":. '

Mês 8

Valor

Mês 7

Valor%

Mès 5

Vãlôr

Mês 5

Rs 4.663,08

RS 386.168,70

Rs 49.625,98

Rs 6s.498,s0

Rs 50.089,39

Rs 1s.519,29

RS 22.oso,oo

RS s0.899,22

Mès 4

0,72%

59,92%

7,70%

10,L6%

7,77%

z,4I%

3,42%

7,90%

Mês 3Mês 2Mês 1

Elaboração Edital

SeRiços

Lanç.amento Edital e prop.

Placa da obra

Proposta

Sìstema Fotovottaico - wodúlõi sãta7ãiê--
inversores

lvlaterlais Eìétrìcos para ìnstalação de Sistema
Fotovoltaico

(estacionamento)soìares
2. Esirutura metálica para suporte de módulos

2 Sistema Fotovoltaico - BSM

Mão de Obra - Servìços

r¡
-(- r'



Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao Conselho

Gestor do Fundo Estadual de lnteresses Difusos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito

em mora ou situaçäo de inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgåo ou entidade da

Administraçao pú-blica que impeça a transferência de recursos oriundos do Fundo, na forma deste

plano de trabalho.

Pede Deferimento

Araraquara, 30 de maio 2019

Luciano Pizzone - ndaçäo Toque -
FUNBESCO

Y

_)
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Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) - o ajuste acima referido estará sujeíto a análise e julgamento pelo Tribunal de Contasdo Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçõesde interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no sistema deProcesso EletrÔnico, conforme dados abaixo indicadosl em consonância com o estabelecidona Resoluçã,o ne 0112011 do TCESp;c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes quevierem a ser tomados, relativamente ao aludido pto.ussó, serão publicados no Diário oficialdo Estado, Caderno, do Poder Legislativo, parte oo rriOunal de Contas do Estado de SãoPaulo, em conformidade 
.gom o artigo 90 då r-ei comf lementar ne 709, de 14 de janeiro de1993, iniciando-se, a partir de entãõ, a contagem dos prazos processuais, conforme regrasdo Código de Processo Civil;d) 

- 
Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contatodeverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no pror".ro.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a), ,, o- acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: São paulo, 25 de agosto de 20ZA

ANEXO RP.Og. REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE
NOTIF|CAçÃO . TERMOS DE PARCERTA

óncÃo púBlrco pARCETRo: sECRETARTA DA JUSTIÇA E cTDADANTA
ENTIDADE PARCEIRA: Fundação Toque - Fundação para o Bem Estar Educacional,
Esportivo, social, culturar e ocupacional de Araraquara e região -FUNBESco
TERMO DE PARCERTA N"(DE ORTGEM): 01t2020
OBJËTO: Geração De Energia Fotovoltaica Para Sustentabilidade De projeto Social
ADVOGADO(S)/ Ne OAB: (.)

GE RDO púe O PARC EIRO:

Nome: Lucimara Nunes de paula Souza

Cargo: Chefe de Gabinete

CPF: 1 51 .245.558-07 RG: 22.927.684_2

Data de Nascimento: 041051 197 4

Endereço ResidencialCompleto: Rua Humberto Casari 127,Vilados Remédios - Osasco/Sp,CEP: 06296-1 50

E-mail institucional: lnpaula@sp.gov.br

Telefone(s) : 99550-2871

E-mail pessoal: lucimaranunes200S@qmail.com

Assinatura
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Ype¡o óRcÃo púaL¡co pARCEtRo:

Nome: Paulo Dimas Debellis Mascaretti

Cargo: Secretário de Estado

CPF: 649.203.308-63 - RG: _6.442.592-0
Data de Nascimento: 1 1 le5/1945

Endereço residencial completo: Alameda Dos Jurupis, 900 - Apto. 63 - 81.04 - lndianópolis

- cEP 04088-905

E-mail institucional: paulodimas@sp,gov.br

E-mail pessoal: pmascaretti@tjsp,jus.br

Telefone(s): (01 1 ) 9241-5760

Assinatura:
¡¡,\r

PeIa ENTIDADE PARCEIRA:

Nome: Luciano Pizzone

Cargo: Presidente

CPF: 056.693.818-90 RG: 18.068.885-6

Data de Nascimento: ZBl0711g63

Endereço residencial completo: 
-Condomínio Rancho Alegre - Casa Z - Zona Rural -

Taquaral- Distrito de Rincão - CEp 14S30-000

E-mail institucional: fundacaotoque@fundacaotoque.org.br

E-mail pessoal: lu.pizzone@gmail.com t

Telefone(s): (1 6) 99792-l

Assinatura:

(.) Facultativo. I ndicar quando já constituído , informando, inclusive , o endereço eletrônico.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETAR|A DA JUSTTçA E C|DADAN|A

TERMO DE PARCERIA SJCÆID n" 0l/2020
PROCESSO SJC no l330ll3l20l7

1" TER]VIO DE ADITTVO AO TERMO DE
PARCERIA que entre si celebram o ESTADO DE
SÃO PAULO, por intermédio do CONSELHO
GESTOR DO FTINDO ESTADUAL DE DEFESA
DOS INTERESSES DIFUSOS, e a FUNDAÇ.ÃO
TOQttE - F',UNDAçÃO p.m,l O BEM ESTAR
EDUCACIONAL, ESPORTIVO, SOCIAL,
CULTURAL E OCUPACIONAL DE
ARARAQUARA E REGIÃ.O - FUNBESCO, para

execução do o(Projeto: Geraçõo de Energia
Fotovoltaica parø Sustentabílídade de hojeto
Social", com utilização de recursos do Fundo
Estadual de Defesa dos Interesses Difusos - FID.

o EsrADo DE sÃo PAULo, por intermédio do coNsELHo cEsroR Do FUNDo

ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS, neste ato represeritådo pelo

Presidente do Conselho Gestoro FERNAI\IDO JOSÉ, DA COSTA, na qualidade de Secretário da

Jusriça e cidadaniao e do ourro lado a rUNDAÇÃo roeua - rUNDAÇÃo PARA o BEM

ESTAR EDUCACIONAL, ESPORTTVO, SOCIAL, CULTURAL E OCUPACIONAL DE

ARARAQUARA E REGIÃO - FUNBESCO, inscrita no CGC/CMJ n'08.409.109/0001-99,

neste ato representada na forma de seu estatuto por seu Presidente, MARCIA REGINA

TOLINO PIZZONE, resolvem celebrar o presente lo Termo de Aditamento de Parceria firmado

em25 de agosto de 2020, de acordo com as normas contidas na Constituição Federal 1988, na Lei

Complementar no l0l/2000, na Lei Federal n" 8.666193, na Lei Estadual n" 6.536/1989, altø:ada

pela Lei Estadualno 13.55512009 e no Decreto no 61.981/2016 e com o constante do Processo

Administrativo no 13301 13/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo de Aditamento tem por objeto a adequação do Plano de Trabalho e a prorogação do

prazo de vigência do Termo de Parceria firmado entre os partlcipes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Fica prorrogado o prazo do Termo de Parceria por um período de 12 (doze) meses.

I

I
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GoVERNo Do ESTADo DE sÃo pnulo
SECRETARIA DA JUST|çA E CIDADANIA

Parágrafo Único

O caput da cláusula sétima do Termo de Parceria passa a ter a seguinte redação:

"O prøzo de vigêncía desla parcería é de 22 (vínte e doß) meses, ú contør dø døtø de sua

øssinatura".

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO

"Passa a prevalecer o Plano de Trabalho de fls. 569/576 e 594 em substituição ao original."

CLÁUSULA QUARTA _ DA RÄTIFICAçÃo

Todas as cláusulas, parágrafos e alíneas não alteradas pelo presente termo de aditamento de

parceria ficam integralmente RATIFICADAS.

São Paulo, l0 de setembrc de202l.

DA COSTA
Justiça e Cidadania

do Conselho Gestor do FID
_,)¿

-ll:,
,Gn

)

;/. ,,)

MARCIA
Presidenta da Toque - O,/.

',Y-1

2
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ANEXO RP.O7 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR'TERMO DE CIÊNCIA

E ËÑôiincecÃo 'rERMos DE PARcERIA

Óncno pÚaLlco PARCEIRo:SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

ENTIDADE PARCEIRA: Fundaçäo Toque - Fundação para o Bem Estar Educacional'

Esportivo, social, cultural e ocupacional de Araraquara e regiäo - FUNBESCO

TERMO DE PARCERIA N"(DE ORIGEM):

oBJETo: Geração De Energia Fotovortaicaparasustentaþiridade De projeto social

VALOR DO AJUSTEA/ALOR REPASSADO (1):

EXERC¡ClO (1)"2021

ADVOGADO(S)/ No OAB / E-MAIL : (2

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de

contas estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de contas do

Estado de são Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cÓpias das

manifestações de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular

cadastramento no sistema de Processo Eletronico' conforme dados abaixo

indicados, em consonância com o estabelecido na Resoluçäo no 01l2o11 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo' seräo publicados no

Diário oficialdo Estado, caderno do Poder Legislativo' parte do Tribunal de contas

do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da LeiComplementar no

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo' a contagem dos prazos

processuais, ðonforme regras do Código de Processo Civil:

d) as informaçÕes pessoais do(s) responsável(is) pelo Órgão concessor e entidade

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "cadastro corporativo

TCES' - CadTCESp,,, nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruçÕes no0112020'

conforme 
,'Declaração(ões) de Atualização cadastral" anexa (s);

Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:

Oacompanhamentodosatosdoprocessoatéseujulgamentofinale
consequente Publicaçäo;

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber'

2.

a)

l

LOCAL e DATA: São Paulo, 10 de setembro de2021 \rN
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome FERNAND .JOSÉ DA COSTA

Cargo StrCRtrTÁRIO Dtr trsTAnc)

CPF 083.359 1

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

Nome ITARCIA RtrGINA Tôr rNo Pt77o^Nr-

Cargo PRESIDENTA DA FU NDACÃO TOOUE _ FUNBE

CPF . 131 189.68 -00

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou Parecer Conclusivo:

pelo ÓncÃo PÚatlco PRnce¡no:

Nome: FERNANDO JOSÉ DA COSTA

Cargo SECRE IO DE ESTADO

CPF 188-64

Assinatura

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou prestacão de contas:

Pela ENTIDADE PARCEIRA:

Nome . IMARCIA RFGINA TOr rNO Pt77oNr-

Cargo: PRESIDENTE DA FUNDAÇAO TOOUE _ FUNBESCO

CPF

Assinatura:

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de

contas.

(2) Facultativo. lndicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço

eletrônico.
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FORMULARIO PLANO DE TRABALHO

1. fDENTIFIcAçAo DA INSTITUIçÃo PRoPoNÊNTE

Proponente:
FUNDAçÃO TOQUE . FUNDAÇÃO PARA O BEM ESTAR EDUCACIONAL,
ESPORTIVO, SOCIAL, CULTURAL E OCUPACIONAL DE ARARAQUARA E REGIÃO
FUNBESCO

CNPJ: 08.409.109/0001-99

Endereço: AV. ANTONIO ALVES DE ARAÚJO N'820

cEP 14 804-394 Municíplo

Araraquara - S¡tuado a 675 metros de altitude, Araraquara tem as segu¡ntes
coordenadas geográficas: Latitude: 21" 47' 41" Sul, Long¡tude: 48"'10' 36"
Oeste. UF: SP

DDD: -16 Telefone: 3333-2496 Fax:

E-ma¡l
f undacaotoque(af undacaotoo u

e.org. br
Slfe www.fu nda caotoo u e.orq. br População do município: 208.725 habitantes

Reg¡me jurídico / Esfera adm¡n¡strativa.

t-:: Dire¡to Público X Dire¡to Pr¡vado

Federal L:.] Estadual Munrcipal

Representante
legal:

LUCIANO PIZZONE

CPF 056.693.818-90

RG / órgão
exped¡dor:

18.068.885-6 SSP/SP

Cargo: PRESIDENTE Função: Elaboraçäo e gestão de projetos,captação de recursos

E-mail: lu. piz zon e (ôgmail. com

Endereço residencial:
Condomín¡o Rancho Alegre - Casa 2 - Zona Rural - Taquaral - Distrito de
Rincão felefone: (16) I 9732-1573

CEP: 14.830-000 Município: R¡ncäo UF: l"
Data: Araraquara,3l de março de 2.018 Assinatura:

DO

Título do projeto Geração de Energia Fotovoltaica para sustentâb¡l¡dade de projeto social

Período de execução

lnício: Término:
aq-ol20 iunl22

lnstalação de um s¡stema uma micro us¡na de geração de energ¡a elétrica limpa e süstentável através de s¡stema fotovoltaico com capacidade de
145,8 kwp, quantidade sufic¡ente para âtender e ampliar a demanda atual das at¡vidades, incluindo-se, a produção de mudas nativas que doaremos

para ent¡dades e grupos que realizam a recuperação de matas ciliares de córregos do municíp¡o. Cons¡derando-se que os estudos mais atuais
demonstram que a cadâ m'zde sistema fotovoltaico instalado, 56 m2 de floresta são preservados, nosso sistema garantirá a preservação de ma¡s de
59.584 m'. Este pro.ieto apresentado causa ¡mpacto ambientâl positivo prevenindo a emissão de 569 toneladas de CO2, o que equivale ao trabalho

de 10.920 árvores.

Justificativa da
proposição:

Na entidade: elim¡nação total de custos com energiâ elétr¡ca; garant¡r a segurança al¡mentar de nossos atendidos e seus familiares em situação de
vulnerabilidade soc¡al através da produção de hortal¡ças, legum¡nosas e frutas agroecológicas que será ampl¡âda com a instalação do sistema; usar as

ativ¡dades do projeto para educação ambiental dos alunos do Ensino tundamental do município; na região: contr¡bu¡r para a recuperação de matas
ciliares dos córregos e outras áreas degradadas no perímetro urbano, através de doação de mudâs nativas, redução da poluição do ar e da água
bem como redução da necessidade de recursos não renováveis. O projeto também contempla vár¡os dos ODS - Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável-daONU-Agenda2030sendoeles:2-Fomezeroeagr¡culturasustentável-2.L,2.4e2.5,4-EducaçãodeQualidade-4.7,6-Água
PotáveleSaneamento-6.3,6.4,6.6e6.b;7-Energ¡aLimpaeRenovável-todasasmetas;11-CidadeseComunidadesSustentáve¡s-1-J..6,!1..7e

1.1.4, 12-ConsumoeProduçãoResponsáve¡s-12.2,12.3,L2.4,'J.2.5,L2.7eL2.8,13-AçãocontraaMudançaGlobal doCl¡ma-13.3, 15-V¡da
Terrestre - 75.1,, 15.2, 15.3 e 15.5.

Metas:

lnstalação de s¡stema fotovoltaico com módulos solares, estrutura metálica para suporte de módulos solares,4 inversores de 25 KWp K¡t de
componentes para cÕntrole de potência e proteção, mater¡al elétr¡co e periféricos. A instalação do sistema acima descrito aumentará em 1.800 %

nossa atual produção de energia fotovoltaica, proporcionando, com isso, sustentab¡lidade amb¡ental plena à entidade, já que âtualmente tratamos
100% de nosso esgoto, internamente, através de b¡odigestor, captamos e reutilizamos água da chuva do Núcleo Educacional (2000 m, de

telhado).Com isso conseguimos s¡gnificativa redução de nossos custos operacionais e, prat¡câmente, zeramos o impacto ambiental de nossas

atividades sendo que neste cálculo já incluímos a necessidade energética de complexo socioambienta¡, cultural, gastronômico, esportivo e de lazer
que terão suas obras ¡n¡ciadâs dentro dos próximos meses. A nível macro todas as metas dos ODS citados no ¡tem "Just¡f¡cativa da propos¡ção".

DOS RESPOÑSÁVËIS PELA

056.693_818-90

DO

DDD: 16 Telefone: 16 99732-1573

E-mail: Assinatura
Nome do Coordenador ll: CPF 131.189.688-00

DDD: 1,6 Telefone: 16 99702-9696

E-mail:

ldentif icação do objeto



,57q

4, IDENTIFICAçÃO OE OUIRES INSTITUIçOTS PARTICIPANTES: ÓRGÃOS, ENTIDADES E EMPRESAS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS, ENVOLVIÐAS
NA REALIZAçÃO Do PRoJETo.

lnstitu¡ção I
CNPJ:

Regime jurídico / Esfera adm¡n¡strativa:
Telefone:

t--*:: Direito Público Direito Pr¡vado

Federal n f_*l N4unicipal

Endereço: Municlpio; UF:

E-maíl: Natureza da partic¡paçäo:

lnstituição ll
CNPJ:

Regime jurídico r Esfera administrativa:
Telefone:

Direito Público Dire¡to Pr¡vado

Federal Estadual Mun¡cipal

Endereço: Município: TJF:

E-mallt Natureza da partic¡pação:

lnstituição lll
CNPJ:

Regime jurídíco / Esfera administrativa
Telefone:

D¡re¡to Público r: Direito Privado

Federal Estadual N4unicipal

Endereço: Municlpio: UF:

E-mail: Natureza da part¡clpação:

rl
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6. PLANo DE APLTCAçÃo (R$)

Natureza da Despesa

Cód¡go Especificação Total Concedente Proponente

44 90 52 nversores 25 KVA
78.648.00 78.648,00

449052 { Sistema Fotovolta¡co - môdulos solares 405 w
338 619,60 338.619,60

44 90 52 Supressor de surto fase terra
1.273,52 1.273,52

44 90 52 Conectores [¡C4 pos¡tivos
465,60 465,60

44.90 52 Conectores MC4 negativos
465,60 465,60

44 90 52 Disjuntores Tripolar de 404
80,64 80,64

44 90.52 Quadro monlagem eletrica 800x800x1200
384,00 384,00

44.90.52 Banamento cobre 25x6x'1000
190,76 190,76

44 90.52 lsoladores de Resina
112,86 772,86

44 9A 52 iransformador Tr¡fásico I 1 2,5 KVA 220 -380 V
17.431 ,00

17.431,,OO

44 90.52 Disjuntor Tripolar 300 A
1.683,00 1.683,00

44 90 52 Fusiveis '15 A
358,00 358,00

44 90.52 Cabo PP 6 mm
3,968,00 3.968,00

44.90.52 Terminais de compressão 6 mm
384,50 384,50

44 50.52 Ierminais de compressão 95 mm
180,36 180,36

44q52 Cabo Flex preto 95 mm
14,299,50 !4.299,50

44.90.52 Cabo Flex azul 95 mm
4.766,50 4.766,50

44 90.52 33.90,39
2.787,00 2.787,Q0

44.$n Haste de Aterramento
343.14 343,74

44.90.52 Cabo flexivei verde/amarelo 2,5 mm
452,00 452,OO '

44.90.52 Poste ¡ntegrado Padrão CPFL C6
7.987 ,62 7.987,62

44.90 52
Estrutura Metálica sem p¡ntura para instalaçäo dos modulos - Fornecimento e

montagem da estrtura metálica
7.200,90 7.200,90

44.90.52 Estrutura para painéis no telhado
34.725,08 34.729,O8

33.90.39 Projeto de Adequação Medição Ba¡xa Tensão 1 12,5 KVA
18.229,63 1,8.229,63

39039 Parecer técnico de fundação até 1.000 m'z
7.241,26 7.241,26

33.90.æ Preparo e Pintura em Estrutura Metálica
1.897,00 1.897,00

33.90.æ Transporle - Frete para transportar equipamentos
8.013,33 8.013,33

33.90.æ Plâcâ de Obr¿ 4.663,08 4.663,08

BSEIVI
lnversores Fronius Galvo 3,0 1 3KVÁ 10.950,52 10.950,52

BSEM Módulo FV Tr¡nasolar TSIV 0,31OKVA\¡ ú.9r7,60 17.917,60

BSEM Cabo de conexão ZZ F (AS) SR R100C 489,60 489,60

ESEt\.4
Peça em L de Alum¡nio - 30 600 01 1 534,60 '" 534,60

BSEM Peça de Alumínio para união - 30 200 007 453,84 453,84

BSEM Peça lntermediáda de fÌxação - 30 400 007 1,46,54 1,46,54

BSEM Trilho de Aluminio SI AK 13/60 - 30 113 031 3.222,99 ,. 3.222,99

BSEM
Cabo tlex 95,0 mm' 1 KV AZ - HEPR MAGATRoN, 345 m de Cabo Flex 95,(

mm' 1 KV PT - HIPR MAGATRON, 1 15 m de Cabo Flex 50 mm, 1 KV VD NAX .
76.373,70 76.373,70

BSEM [/ateriais Posto de Transformaçãc 22.O5O,0O z 22.050,00

BSEI\¡

Mão de Obra montagem posto de transformaçäo, lançamento de cabos de

alimentação do quadro geral no novo painel de medição e instalação de sìstem¿

fotovoltaicc

15.519,29 15.519,29

TOTAL GERAL 644.514,16 i¡|/ 552.192,a0 ¡1y 92.321,76 :.,\\.-,
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6. PLANo DE APLtcAçÃo (R$)

Natureza da Despesâ

Código Especif¡cação Total Concedente Proponente

44 90 52 lnversores 25 KVA
78.648,00 78.648,00

44 90 52 Sistema Fotovollaico , módulos solares 405 w
338 61 9 60 338.619,60

44 90 52 Supressor de surto fase lerra
1.273,52 1,.273,52

44 90 52 Coneclores l\rlC4 positivos
465,60 465,60

4490.52 Conectores MC4 negativos
465,60 465,60

44 90 52 D¡sjuntores Tripolar de 404
80,64 80,64

44 90.52 Quadro montagem elétrica 800x800x1 200
384,00 384,00

44 90.52 Banamento cobre 25x6x1000
190,76 790,76

44 90.52 soladores de Resina
112,86 1I2,86

44 90 52 Iransformador Trifásico 1 1 2,5 KVA 220 -380 V
17.431 ,00 17.431,,00

44 90 52 Disjuntor Tripolar 300 A
1.683,00 1.683,00

44.90.52 Fusíveis 15 A
358,00 358,00

44 90.52 Cabo PP 6 mm
3.968,00 3.968,00

44 90 52 Terminais de compressão 6 mm
384,50 384,50

44.90 52 Terminais de compressão 95 mm
180,36 180,36

44 90 52 Sabo Flex preto 95 mm
14.299,50 1,4.299,50

44 90.52 Cabo Flex azul 95 mm
4.766,50 4.766,50

44 90.52 33.90.39
2.787,00 2.787,00

44.90.52 Haste de Aterramento
343,1 4 343,1,4

44.90.52 Cabo flexivel verde/amarelo 2,5 mm
452,00 452,00

44.90.52 Poste ¡ntegrado Padrão CPFL C6
7.987.62 7.987,62

44.50 52
Estrutura lvletálica sem pintura para inslalação dos modulos - Fornec¡mento e

rontagem da estrtura metálica
7.200,90 7.200,90

44.90.52 Estrutura para paìnéis no telhado
34.729,08 34.729,08

33.90.39 Projeto de Adequação l\'lediçäo Baixa Tensåo 112,5 KVA
18.229.63 78.229,63

39039 Parecer técnico de fundação ate 1.000 m'?
7 .241,26 7.241,,26

33.90 39 Preparo e Pintura em Estrutura Metálica
1.897,00 1.897,00

Transporte - Frete para transportar equipamentos
8.013,33 8.013,33

33.90.39 Placa de Obr¿ 4.663,08 4.663,08

BSE|\,ll
lnversores Fronius Galvo 3.0 1 3KVA 10.950,52 10.950,52

BSEIV Módulo FV Trinasolar TSIV 0,310KVAw 17.9r7,60 Lt.917,60

BSEM Cabo de conexão ZZ F (AS) SR R1000 489,60 489,60

BSEIV Peça em L de Alumínio - 30 600 011 534,60 534,60

BSEM Peça de Aluminio para união - 30 200 007 453,84 453,84

BSEM Peça lntermediár¡a de fìxaçâo - 30 400 007 1,46,54 146,54

BSEI\,,I Trilho de Alumínio Sï AK 13/60 - 30 113 031 3.222,99 3.222,99

BSE¡,4
Cabo Flex 95,0 mm' 1 KV AZ - HEPR MAGATRON, 345 m de Cabo Flex 95,C

mm'? 1 KV PT- HIPR MAGATRON, 115 mde Cabo Flex 50mm, 1 KVVD NAX. 16373,70 ,/'/ 76.373,70

BSE¡/ Mater¡ais Posto de Transformação 22.O50,OO . 22.050,00

BSE¡/

lr/ão de Obra montagem posto de transformação, lançamento de cabos de

alimentaçåo do quadro geral no novo painel de medição e instalação de s¡stema

fotovoltatco

15.5 19,29 75.579,29

TOTAL GERAL 6aa.51a,16 çþ 552.192,40 ¡y 92.321,76 . \\.,



7. ESPECIFICAçÂO DACONTRAPARTIDAR$

Recursos f¡nanceiros (C1 ) 4.663,08

Bens e seruiços econom¡camente mensuráveis (C2) 87.658,68

Total {C1 + C2) 92.321,,76

Detalhamento Cl

Item Descr¡ção Valor

Placa de Obra 1 -Placa de obra em lona com ¡mpressão dig¡tal e requadro em metalon (6x3) 4.663,08

TOTAL. l 4.663,08

Detalhamento C2

Item Descr¡ção Valor

2 inversor lnversores Fronìus Galvo 3.0 1 3KVA 10.950,52

20 módulos Módulo FV Tr¡nasolar TSM 0,31KVA t7.9t7 ,60

120 m Cabo Cabo de conexão ZZ F (AS) 5R R1000 489,60

54 Peça

Alumínio
Peça em L de Alumínio - 30 600 011 534,60

24 Peça
Alr rmínio

Peça de Alumínio para un¡ão - 30 200 007 453,84

34 Peça

Fixacão
Peça lntermed¡ária de fixação - 30 400 007 L46,54

27 pçs Tr¡lho

Alumín¡o
Tr¡lho de Alumín¡o 5T AK 13/60 - 30 113 031 3.222,99

Cabos
L15mCaboFlex95,0mm'?1KVAZ-HEPRMAGATRON,345mdeCaboFlex95,0mm'?lKVPT-H|PRMAGATRON,ll5mdeCaboFlex50

mm'? 1 KV VD NAX - MEGAMAX - posto de transformação
L6.373,70

Mater¡a¡sPost

ode
Transformaçã

o

Mater¡a¡s diversos para ¡nstalação de posto de transformação - cruzeta made¡ra 90x90x2000 (4 Pç) - RS 820,00, para-raio polimér¡co L2 KV -

10 KA (3 Pç) - RS 706,65, chave un¡polar base C L5 KV 100A (3 Pç) - RS 757,35, elo fusivel 15H (3 Pç) - RS 23,82, ¡solador bastão pol¡mér¡co

15 KV (3 Pç) - RS175,41, isolador p¡no Hl TOP 5 KV porcelana (3 Pç) - RS 209,97,mãolrcncesa plana 1/4"x32x6L9 mm (7 Pç) - RS 136,22,
porca olhal M 16 (3) - RS 89,40, parafuso máqu¡na ML6x1500mm (12 Pç) - RS 70,20, parafuso máqu¡ma Ml.6x50 mm (4 Pç) - RS 14,00,

parafuso rosca dupla M16x300 mm (6 Pç) - RS 56,88, arruela quâdrada 50x03xl.80mm (45 Pç) - RS 52,20, sela para cruzeta (4 Pç) - RS 34,56,

cinta c¡rcular L/4"x38x200 mm - (5Pç) - RS 245,75,bucha de alumínio 4" (4Pç) - RS 18,52, cabo flex 2,5 MM2 750 V AZ - COBRECOM (25 m) -

RS20,25,cabocobreNU35MM27x2,50(35m) -RS593,25, conectorspl¡tbolt50mm(4un) -R537,92,parafusoRSOBSEXT3/16"x50MM

58 (25 un) - RS 46,25, abraçadeira nylon 3,6 MMx200 BRASF (100 un) - RS 29,00, Íita ¡solante 10 m THOMP (10 un) - RS 125,00, d¡sjuntor b¡p

25 A DIN WEG (1 un) - RS 32,50, cabo cobre coberto XLPE 15 KW16 MM c¡nza (18 m) - RS 542,70, ¡solador porcelanaT2xT2- roldana lJ-un) -

R$ 6,58, armação tipo rack p/ isolador roldana (1 un) - RS 12,50, placa quadro força e luz 15x20 PVC (1 un) - RS 45,00, parafuso

autoatarrachante3/16x5/8(30un)-RS31,50,cxsobb¡polar20A+tomada2PrT20A(Lun)-RS72,50,postec¡rc.11ML000DAN(1un)-RS
3.345,00, parafuso duplo 5/8x25 (7 PÇ) - RS 148,40, eletroduto 4"1¡so com luva (2 BR) - RS 106,86, curva 90 normal 4" PT (2 un) - RS 24,72,

disjuntorcxmoldada300A(1un) -RS586,45,term¡nal compressão120MM1furoM8(10Pç) -RS125,50, conectorsplìtboltv35MM2(8
un) - RS 30,00, terminal pressão 120MM TX (6 PÇ) - RS 115,20, cabo flex 120MM2 1KV AZ (20 m) - RS 798,00, cabo flex 120 MM2 KV PT (68

ml -R52.7I3,2O, ca¡xa proteção TC 750x1000x300 (lun) - RS 898,00, ca¡xa proteção med¡dor 300x250x90 (1 un) - RS 97,45, suportetrafo
reforçado 240x230 ( 1 un) - R$ 499,90, palnel mae¡ra compensado navalv( 1 un) - RS 298,70, protetor bucha trafov(3 un) - RS 238,35, haste

aterramento 3/4x3 MTS AC (6 Pç) - RS 445,08, cabo cobre NU 50MM2 7x3,0 NBR 6524 {3 m) - RS 62,22, cabo flex 2,5MM2 750 V PT -

COBRECOM (25 m) - RS 20,25, transformador ltaipú u2,5 KVA (L un) - RS 6.500,00

22.050,00

Mao de Obra
Mão de Obra montagem posto de transformação, lançamento de cabos de al¡mentação do quadro geral no novo painel de medição e

¡nstalação de s¡stema fotovolta¡co
15.5r.9,29

ÍOTAL. 2 87.6s8,68

TOTAL GERAL

!+2
92.32t,76

r . L_
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8. DrscRrMrNAçÃo E JUsrFrcATrvA DA AeursrçÃo DÊ EeurpAMENTos E MATERtAts PERMANENTÊS

quando se tratar de conlrapart¡da, deve-se apontar enlre parênteses, após a discriminação do equ¡pamento ou material permanente. se a despesa se refere a Recursos
Financeiros (RF) ou a Bens e Seruiços Econom¡æmente Mensuráveis (BSEM)
Obseryação'l

Observação 2: acrescentar as especif¡caçöes (memória, capacidade, versão e modelo dos computadores e ¡mpressoras, caracterist¡cas do mobiliário etc.), quantidade e custo un¡tário
de cada um dos equ¡pamentos e ou mâteria¡s permanentes.;discriminar todos os equipamentos necessários.

Equipamentos ou materiais permanentes

1e. Discrim¡nação do Equ¡pamento: Recursos Finance¡ros x)( Bens e Seru¡ços Mensutáve¡s

lnversores Fron¡us Galvo.0 1 3KVA (2) - RS 5.475,26 - RS Q.!!Q52; Módulo FV Tr¡nasolar TSM O,31OKVA (20) - RS 895,88 - RS 17.917,60; Cabo
)-RS4,O8-RS-48-9,-6Q;PeçaemLdeAlumín¡o-30600011(54Pç)'RS9,90-R5534,60;PeçadeAlumín¡oparaun¡ão-3020OOO7(t4pÇ)-RS

18,90 RSl53,84Peça¡ntermediár¡adef¡xação-3040oOO7{34Pç) -RS4,31 -R$!!Q!{IrilhodeAluminioSrAK13/60-30 113031 (27pÇ) -RS119,37-R53,2?2,29;CaboFtex9s,0
mm'?lKVAZ-HEPRMAGATRON(115m)-RS31,32-RS3.601,80; CaboFlexg5,Omm, IKVpT-HtpRMAGATRON(345m)-RS31,32-RS1O.8O5,4O; CaboFtex50mm, lKVVDNAX_

MEGAMAX (1t s m) - Rs 17,10 - RS 1.966,50.

Equipamento de Sistema Fotovoltalco:

de conexão ZZ t (AS) SR R1000 (120 m

Recursos de contrapart¡da (C2): Recursos do FID: Valor total:

s0.089,39 0,00 so.08e,3e ry)¿,

Tendo em v¡sta que nosso projeto v¡sa a sustentabilidade ambiental e autosssutentab¡l¡dade da entidade em todas as suas ativìdades já
desenvolv¡das e pretende contribuir com a recuperação de pequenas áreas degradadas em nosso mun¡cípio através de doação de mudas,

m¡n¡m¡zando ass¡m os impactos amb¡entais da ação humana, acred¡tamos que o melhor cam¡nho para ¡sso é a nâo geração de novos
¡mpactos amb¡enta¡s negat¡vos e assim, justifica-se a ¡mportånc¡a da energia l¡mpa e renovável. Optamos pelo s¡stema fotovoltaico, por

estarmos localizados em uma região com alta lnc¡dênc¡a de raios solares além de ser um s¡stema simples e com ba¡xo custo de
manutenção e também pela constatação ¡nequívoca do agravamento da crise hídrica, que se intensif¡cará nos próx¡mos anos, o que afeta

d¡retamente a pr¡ncipal matriz energética brasileira, d¡m¡nu¡ndo o nível dos reservatórios das hidrelétr¡cas, o que forçará a ligação cada
vez ma¡s frequente das usinas termoelétr¡cas, mov¡das a combustíve¡s fósseis. lnstalamos a dois anos a 1Ê etapa de geração de energia

que provou-se bastante efic¡ente com resultados plenamente satisfatór¡os. O sistema atualmente ¡nstalado tera apenas 40% da
necessidade da atual demanda e não perm¡te ampliação das at¡v¡dades do projeto sem gerar ¡mpactos netat¡vos ao me¡o amb¡ente e

aumento de custos.

Ut¡lização do bem nas ativ¡dades:

Núcleo Eduæcional: at¡vidades pedagógÌæs - aprendizagem func¡onal. atividades de
v¡da diária, ativ¡dades de v¡da prátiæ, coz¡nha experimental, padar¡a artesana¡,
¡nformática inclusiva, ativ¡dades culturais: teatro, dança, mus¡ælizâção, of¡cinas
artesana¡s, contação de história: at¡vidades de saúde: arteterapia, fisioterapia,

comunicação alternativa - fonoaudiologia e terap¡a ocupacional; ativ¡dades esportivas:
judô e taikondo: Núcleo de Me¡o Ambiente (NEIVA) - at¡vidades de ptantio, irr¡gação,
produção de mudas - laborterap¡a e ocupac¡onal - período de utilizaçåo: das 7;00 hs
âs 17: 00 hs. Todas estas al¡v¡dâdes demandam sign¡fiætiva quantidade de energ¡a
elêtr¡€. ¡mpactando diretamente seus custos e indiretamente todo o meio ambiente.

Tempo de uso: Tempo lndeterminado

Proposta para utllização do bem após a
v¡gênc¡a do convênio:

Os equipamentos serão utilizados, por tempo ¡ndeterm¡nado, po¡s o projeto com todas as âtividades desenvolv¡das neste, é contínuo e in¡nterrupto e o
equ¡pamento possui garant¡a de 90% de sua efìciênc¡a produt¡va nos pr¡meiros qu¡nze anos e 80% do déc¡mo sexto ao vigésimo qu¡nto ano.

2e - Díscr¡minação do Equ¡pamento: Recursos Financeiros (x ) Bens e Serviços Mensuráveis

Recursos de contrapart¡da (C2): Recursos do FlDi Valor total:

22.050,00 0,00 22.050,00

Justiflcativa da aquislçåo do bem:
Necessidade técn¡ca para estab¡lização da enertia antes de ser lançada na rede constando, ¡nclus¡ve, como exigência fundamental da

operadora de energia elétr¡ca para que o sistema possa ser aprovado.

Utilização do bem nas at¡v¡dades:

Núcleo Educacional: ativ¡dades pedagó9¡æs - aprend¡zagem func¡onal, atividades de
vida d¡ária. ativ¡dades de vida pråtica, coz¡nhâ exper¡mental. padarìa artesanal,
informát¡æ ¡nclusiva; at¡vidades cultura¡s: teatro, dança, mus¡ælização, ofÌcinas
artesana¡s, contação de históriâ; at¡vidades de saúde: arteterapia, fisioterapia,

comun¡cação alternativa - fonoaud¡ologia e terapia ocupac¡onal, atividades esportivas:
judô e taikondo; Núcleo de Me¡o Ambiente (NEMA) - at¡vidades de plant¡o, irrigaçåo.
produção de mudas - ¡aborterapia e ocupac¡onal - periodo de util¡zação: das 7:00 hs
às 17: 00 hs. Todas estas atividades demandam s¡gnifiæt¡va quant¡dade de energia
elétrica, ¡mpactando d¡retamente seus custos e indiretamente todo o meio ambiente.

Tempo de usoi Tempo ¡ndeterminado

Proposta para utllização do bem após a
v¡gênc¡a do convênio: Os equipamentos cont¡nuarão a ser utilizados, por tempo indeteminâdo, gerando a energia elétrica demandada nas ativ¡dades desenvolvidas no projeto.

3e - D¡scr¡minação do Equipamento: Recursos Finance¡ros(x ( Bens e Serv¡ços Mensuráve¡s

da aquisiçâo do bem:

Mater¡a¡s d¡versos para ¡nstalação de posto de transformação - cruzeta made¡ra gOx9Ox2O00 (4 Pç) - RS 2O5,OO - RS 82O,OO, para-ra¡o pol¡mér¡co 12 KV - 10 KA (3 pç) - RS 235,55 - RS

706,65, chave un¡polar base C 15 KV 1004 (3 Pç) - RS 252,45 - RS 757,35, elo fusivel 15H (3 Pç) - RS 7,94 - RS 23,82, ¡solador bastão pol¡mér¡co 15 KV (3 pÇ) - RS S8,47 -RS r75,4r,
¡soladorp¡noHlTOP5KVporcelana(3PÇ)-RS69,99-RS209,97,mâofrancesaplanaL/4"x32x619mm(7Pç)-RS19,46-RSL36,22,porcaolhalMj.6(3)-RS29,g0-RS89,40,

parafuso máquina M16x1500mm (12 Pç) - RS 5,85 - RS 70,20, parafuso máquima M16x5O mm (4 Pç) - RS 3,50 - RS 14,00, parafuso rosca dupla M16x300 mm (6 pç) - RS 9,48 - RS

56,88,arruelaquadrada50x03x180mm(a5Pç)-RS1,16-RS52,20,selaparacruzeta(4pç)-RS8,64-RS34,56,cintacircularU4,'x39x200mm-(5pç)-RS49,15-RS245,75,buchade
alumínio4"(4Pç) -RS4,63-RS18,52,caboflex2,5MM2750VAZ-COBRECOM(25m) -RSO,81 -RS20,25,cabocobreNU35MM27x2,5O(35m) -RS16,95-RS593,25, conector

spl¡tboltS0mm(aun) -RS9,a8-RS37,92,parafusoRSoBSEXT3/16"x50MMs8(25un) -RS1,85-RS46,25,abraçadeiranylon3,6MMx2OoBRASF(lOOun) -Rg0,29- RS29,00, fita
¡solantel0mTHOMP(10un) -RS12,50-RS125,00,d¡sjuntor bip25ADlNWEG(1 un) - RS32,50,cabocobrecobertoXLpE15KWl6MMc¡nza(L8m)-RS30,15-RS542,70,

porcelana 72x72 - loldana (L un) - RS 6,58, armação tipo rack p/ isolador roldana (1 un) -R$ 12,50, placa quadro força e luz 15x20 pVC (1 un) - Rg  5,OO - RS 45,00, parafuso
àutoatarrachante3/16x5/8(3Oun)-RS1,O5-RS31,50,cxsobb¡polar2OA+tomada2P+T20A(1un)-R$72,50,postecirc.11M1oOODAN(1un)-RS3.3a5,00,parafusoduplo5/8x25
(7 Pç)- RS21,20- RS 148,40, e¡etroduto4"l¡socom luva (2 BR)-RS53,43- RS 106,86,curva90normal4" PT(2 un)-R5 L2,36-R524,72,disjuntorcxmoldada300A(1 un)-RS586,45,

term¡nal compressão120MM1furoM8(10Pç)-RS12,55-RS125,50, conectorspl¡tboltv35MM2(8un) -R$3,75-RS30,00,terminal pressão120MMTX(6pç) -RS19,20-RS
115,20, cabo flex LZOMM2 LKv Az .20 m) - R$ 39,90 - RS 798,00, cabo flex 120 MM2 KV pT (68 m) - RS 39,90 - RS 2.713,20, ca¡xa proteção TC 7S0x10OOx3O0 (1un) - RS 898,00, caixa

RS 79,45 - RS 238,35, haste aterramento 3/ax3 MTS AC (6 Pç) - RS 74,18 - RS 445,08, cabo cobre NU 5OMM2 7x3,0 NBR 6524 (3 m) - Rg 20 ,74 - RS 62,22, cabo ftex 2,5MM2 750 V pT -
COBRECOM (25 m) - RS 0,81 - R$ 20,25, transformador ltaipú 112,5 KVA (1 un) - RS 6.500,00.



4-lnversores25KVA19.662,00: 78.648,00_;360-módulossolares0,405KVA940,61: .338.619,60;8-SUPRESSORDESURTOFASETERRAl,S9,I9:L?73,t2;40-ConectoresMC4

1.683,00: 1.983,00; 40 -Fusíveis 15 A 8,95: 358,00; 800m -Cabo PP 6 nìm'?4,96: 3..968,00; 50 -Termina¡s de compressão 6 nrm'z 7 ,69:3_845O; 12 -Term¡nais de compressão 95 mm2

15,03: 180,36; 150nr Cabo Flex preto 95 mrn? 95,33: L4.299,5O; 50m -Cabo Flex azul 95 nr nr? 95,33: 4.766,50; 60m 'Eletroduto flexível 2 1,/2" 46,45: 2.787 ,O0; 3 Haste de
Aterràmento114,38: 343.14; 2OOm Caboflexivel verdeamarelo2,5nrm2,26: 452,00; posteinte8radopadrãoCPFLC6:1.987,62

. Observação: todos os produtos tem incluso o BDl.

Recursos de contrapartida (C1 ): Recursos do FID: Valor total:

474.881,,20 474.88r,2o €/',f ,1...

Justif¡cativa da aqu¡s¡ção do bem:

Iendo em v¡sta que nosso projeto v¡sa a sustentab¡lidade ambientâl e âutosssutentabilidade da ent¡dade em todas as suas ativìdades já

desenvolvidas e pretende recuperar pequenas áreas degradadas em nosso munÌcíp¡o através de doação de mudas, minim¡zando assim os

¡mpactos ambientais da ação humana, acred¡tamos que o melhor canrinho para isso é a não geração de novos impactos amb¡enta¡s
negat¡vos e ass¡m, justifica-se a ¡mportåncia da energia Iimpa e renovável. Optamos pelo s¡stema fotovolta¡co, por estarmos local¡zados

em uma região com alta ¡nc¡dênc¡a de raios solares além de ser um s¡stema simples e com baixo custo de manutenção e também pela
constatâção ¡nequívoca do agravamento dâ crise hídr¡ca, que se intensificará nos próx¡mos anos, o que afeta diretamente a principal

matr¡z energét¡ca bras¡le¡ra, d¡minu¡ndo o nível dos reservatór¡os das h¡drelétr¡cas, o que forçará a ligação cada vez mais frequente das

usinas termoelétr¡cas, mov¡das a combustíveis fósseis. Com o s¡stema fotovoltaico em funcionamento prev¡ne-se a emissão de 569
toneladas de CO', o que equ¡vale ao trabalho de 10.920 árvores. Com este projeto solar contribuimos ativamente na proteção do me¡o

amb¡ente, mostrandÕ compromet¡mento com o planeta e a teração futura.

Util¡zaçâo do bem nas at¡v¡dades:

Núcleo Educacional: at¡vidades pedagóg¡cas - aprendizagem funcional, atividades de
vida diár¡a. al¡vidades de vida prátiæ, coz¡nha experimental, padaria artesanal,
informátiæ inclusivai at¡vidades cuituraìs: teatro, dança, musiælização, olicinas
artesanais, contação de história; at¡vidades de saúde: arteterapia, l¡s¡oterapia,

comuni€ção alternativa - fonoaudiologia e terapia ocupac¡onal: ativ¡dades esport¡vas:
judô e ta¡kondo; Núcleo de Meio Ambiente (NEMA) - at¡v¡dades de plant¡o, irrigação,
produção de mudas - laborterapia e ocupacjonal - periodo de ul¡l¡zação: das 7:00 hs
âs 17:00 hs. Todas estas ativ¡dades demandam signif¡€tiva quanl¡dade de energia
elétriæ, impactando diretamente seus custos e ¡ndiretamente todo o meio ambiente.

Tempo de uso: Tempo lndetermnado

Proposta para ut¡lizaçâo do bem após a Os equipamentos serão utilizâdos. por tempo indeterminado, pois o projeto com todas as atividades desenvolvidas neste, é contínuo e ininterrupto e o
equ¡pamento possu¡ garantia de 90o/o de sua eficiênc¡a produtiva nos prime¡ros qu¡nze anos e 80o/o do décimo sexto ao v¡gésimo quinto ano.do convènio:

Discr¡m¡nãção do Equ¡pamento: X Recursos F¡nance¡ros ( e Seruiços Mensuráveis

R534.729,O8:Observação: todos os produtos tem ¡ncluso o BDl.

Recursos de contrapartlda (C1 ): Recursos do FID: Valor total:

0,00 41.929,98 41.929,98 ¡r.r-

Just¡f¡catlva da aquis¡ção do bem:

A opção da estrutura metálìca t¡po estac¡onamento just¡fica-se pelo fato da otimização do espaço po¡s além de serv¡r de suporte para os

módulos fotovoltaicos a¡nda permite a utilìzação do espaço aba¡xo dos módulos para estac¡onamento, bem como para at¡v¡dades de
educação amb¡ental. Já estrutura para o telhado servirá para suportar os pa¡né¡s solares.

Ut¡l¡zação do bem nas at¡v¡dades
Além se servir para os módulos do sistema também será utilizada como cobertura de
eslac¡onamento para os a¡guns veículos que adentram diariamente na ent¡dade. Bem

como at¡vidades de Eduæção Amb¡ental
Tempo de uso: lndeterm¡nâdo

para utlllzação do bem após a
Os equipâmentos serão ut¡l¡zados, por tempo indeterm¡nado, pois o projeto com todas as ativ¡dades desenvolvidas neste, é contínuo e ininterrupto.

v¡gênc¡a do convên¡o:

Recursos de contrapartida (BSEM+RF): Recursos do FID: Valor total:

72.L39,39 .'1r. 516.81r.,18 t-,,1_. 588.950,57 \. 1.-

Subtotal de Despesas de Cap¡tal - Ëquipamentos e Materia¡s Permanentes
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Valûr Totål

Valor Total

Rs 18.229,63

Rs 1.897,00

Rs 7.247,26

Rs 8.013,33

Valor uñitárlo

Est¡mâtiva de custos (Rg)

Esümâtiva (þ cü316 (R$)

Valor Un¡tårto

78.229,63

27,00

7.24L,26

40,06

Quår*idade

1

70.26

1

200

lndlcadorfislco

Unldadè

lndlcrdor lÍ316

Unldädê

Un¡dade

m2

Unidade

Km/m3

Especiñcåçåo das Dsspðsas

1

,|

Espæilcação dá! Dsspo3a3

1. Prcjeto de Adequação Med¡ção Ba¡xa Tensão
'| 12,5 KVA - Homologaçåo junto à Concessionária

2. Preparo e Pintura em Estrutura Metáli€

3. Parecer Técn¡@ de Fundagão até 1.OOO m,

para transportar equ¡pamentos
R$.093x44m!¿00km)

3. Transporte - Frete
(memória de cá¡culo

1.

I

Etrpa ou
Fas

4

4

4

4

Meta

8.1 FID (despesas correntès + despesas de capital)

de consumo8.{.1.1 illåterlais

1.1.2 D¡ár¡as

Despesas com LocomoçãoLl.í.3 Passagens e

8.1.1,4 Servlços de Consultorlâ

Meta

8,1.1.5 Outros Serviços de Terceiro pêsèoa Jurfd¡ca

4

4

4

4

Serviços de Terce¡ro Pessoa F sícat.t.l.6 out¡os

8.1.1.7 Outros Serviços de Tercêlro pessoa Juldlca

8.1.2 Í)espesas de capital

8.1.2.1 Obras e lßtelâçðes

æ$
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Rs 78.648,0C

Rs 338.619,6C

R5 7.200,9C

R51..273,52

R5 46s,60

Rs 465,60

Rs 80,F4

R5 384,00

Rs 190,76

R5 112,8€

Rs 17.431,0C

Rs 1.683,0C

Rs 3s8,0C

Rs 3.968,0C

Rs 384,5C

R5 180,36

Rs 14.299,s0

Rs 4.766,s0

Rs 2.787,00

Rs 343,14

Rs 4s2,00

Rs 34.729,08

R57.987,62

Estimat¡vâ de cuslos (R$)

Vâlbr Total

19.662,00

940,61

72,97

159,19

1,r,64

'1r,64

20,16

384,00

47.69

18,81

17.437,OO

1.683,00

4,96

7,69

15,03

95,33

qq ??

46,45

714,38

2,26

1 50,34

7.987,62

Valor Unitário

4

360

555,2

8

40

40

4

1

4

6

1

7

40

800

50

t2

1s0

50

60

3

200

23t

7

lndicådorfsico

Quant¡dade

un¡dade

u nidâde

kg

un idad e

un idade

un ¡dade

un idade

un¡dade

un¡dade

unidade

unidade

un ¡d adê

un idade

m

un¡dade

u nidade

m

m

m

u n¡dade

m

Pç

Pç

Un¡dade

8.1.2.2 Êquípamêntos e Meteria¡s Permanentes

Sistema Fotovoltaico - lnversores

S¡stema Fotovoltaico - Módulos solares

Esrrurura me¡ailca para suporte de modulo5
solares (estacionâmenlôì

Supressor de surto fase terra

Conectores MC4 positivos

Conectores MC4 negativos

D¡sjuntores de 404

Quadro montagem elétrica 800x600x250

Barramento cobre 25x6x100000

lsoladores de Resina

Transformador Trifás¡co 112,5 KVA 220 -380 V

D¡sjuntor Tr¡polar 300 A

Fusíveis 15 A

Cabo PP 6 mm2

Termina¡s de compressão 6 mm2

ïerm¡na¡s de compressão 95 mm,

Cabo Flex preto 95 mm'?

Cabo Flex azul 95 mm2

Eletroduto flexível 2 1/2"

Haste de Ateffamento

Cabo flexivel verde amarelo 2,5 mm

Estrutura para pa¡nel solar telhado

Poste integrado Padrão CPFL C6

Especmcação das Despssas

8.2 - COI¡TRAPARTIDA (despeses correntes + despesas de capitall

8.2.1 Despesas corentes

8.2.1.1 Pessoal
1

8.2.1.2 Materiais de consumo

1.

8.2.1.3 Diårlas
1.

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

Etåpa ou
Fâse

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

Meta

8.2,1.4 Pessagens e despesas coin locomoção



BSEM

RF

BSEM

BSEM

Rs 15.s19,2e

RS 4.66108

Rs 22.0s0,00

R$ s0.089,39

15.519,29

259,06

22.050,00

s0.089,39

1

18

7

1

Unidâde

m2

Unidade

Un¡dade

Ir.

1.

¡nstalaÉo de Poto de fEnsfomaÉo,
de €bos ê instalação de sistema

e@m3 requadþ em metalon
em

Ir.

1

Ir.

I 

l. Posto de Tnnsfomaçao

12. 
sistêma Folovoltaiæ

3

fJ\
)J
.c



O. CRoNoGRAMA DÉ EXECUçÃo ( META, ETAPA OU FASE)

lndicador Físico Duração

Unidade Quantidade

Meta Etapa ou Fase
ln íc¡o Término

Processos Adm¡n¡strat¡vos/Contratação de Empresa mes 12 mès 01 mês 12

mês 092

Fase 1 - Elaboração de Ed¡tal para Chamamento Público pela d¡retor¡a e setor juríd¡co

da OSC; análìse, revisão e aprovação do edital elaborado pelos conselhos consult¡vo
e Fiscal da OSC.

u nidade T mês 11

3

Fase 2 - Lançamento de Edital de Chamamento Púb¡¡co contendo ¡tens referentes a

documentâção para habil¡tação jurídica e de regularidade fiscal da empresa, o objeto

a ser contratado, orçamento detalhado,
as datas, os prazos, as condìções, o local e a forma de apresentação das propostas, âs

datas e os critérios de seleção ejulgamento das propostas, inclusive no que se refere

à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos cr¡tér¡os

estabelecidos. o valor prev¡sto para a realizacão do ob¡eto. Drazo Dara aoresentacão

mes 7 mês 11 mês 11

mes 1,4

Fâse 3 - Aberturâ das propostas, divulgação do resultado, anál¡se de eventuais

recursos e homologação dos resultados def¡nitivos do processo de seleção e

instalação da placa de obra

mês 12 mês L2

Fase 4 -Assinatura de contralo entre OSC e empresa selecionada; apresentação de

documentos para a empresa selecionada realizar homologação junto à

concess¡onár¡a; entrega de estrutura metál¡ca para suporte de módulos solares;

entrega de inversores e módulos solares; instalação de estrutura metálica para

suporte de módulos solares - preparo e pintura em estrutura metálica; entrega de

mater¡a¡s elétr¡cos diversos para ¡nstalação do s¡stema fotovoltaico.

me5 I mês 13 mês 13

6 mes 2 mês 14
Fase 5 - lnstalação de módulos solares na estrutura metálica, instalação de inversores

e materiais elétricos necessários ao funcionamento do sistema
mês 16

7 Fase 6 - Credenciamento do projeto na concessionária mes 1 mês 17 mês 17

I mes 1
Fase 7 - lnspeção da concessionár¡a, com¡ssionamento, substituição do medidor,

ensa¡os de geração de energ¡a, entrega técnica do s¡stema
mês 18 mês 18

Fase 8 - Entrada em Operação Assist¡da e Entrada em Operação do Sistema

Fotovolta¡co ¡nstalado
mes 2 mês 19 mês 22



Rs 0,00

RS 0.00

RS 0,0r.

Rs 0,0c

R50nc

R5 0,0c

Rs00c

RS O,0C

RS O,OC

Rs 0.00

Rs l5 38r 22

Rs 20.1S2,37

R5000

R5 0,00

RS 3s.3s1,22

Rs 20 1S2.3'

15.579,29

{BsEM)

15.S19,29

IBsEM)

R5 35.381,22

Rs 4.663,08

Rs 35.381,22

Rs 4.663,08

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs o,0o

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

Total
19018017016015"

Despesas correntes

't 0.
22.21.20014013012"7o4o1

Pessoal

FID

Conv

RS O,OO

Rs 0.00

Meses

110

Natureza da
Despesa

Mater¡al
consumô

Diádâs

Passagen s e

desp. c/
locomoção

Setuiços
consultor¡a

Sefriços
Têrce¡ros P.

Fis¡ca

Sefriços
Terceiros P.

Jur¡dica

Encargos e
lmposto de

Renda

SUBTOIAL 1

1. CRoNoGRAMA DE DEsËMBoLso (RS)

\¡,\\i
\i."



Total

RS

RS

Rs 516.811,

RS

R5 s16.811,

RS

220210200190180't70't 60150

72.739,39
(BsEM)

140130

Rs 516.811,18

Rs 0,00

Rs s16.811,18

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

120110

Rs 0,00

R5 0,00

100

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs o,0o

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

R5 0,00

Rs 0,00

Meses

Rs 0,00

Rs 0,00

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

Natureza da
Despesa

Despesas de capital

ObEs e
¡nstalaçöes

Ëquipam. e
materia¡s

pemanentes

SUBTOTAL 2

R$ 644.514,16
Toral GERAT (Subtotat 1 + subtotat 2)

't,/
;,! -'



516.811,18

Rs 40.044,30

Mês 13

80%

6%

Mês 12

Vâlor

Mês 11

%Vâlor

Mês 10

Valor,ivalôr '%.., t/ãtos%.r. .: Válof l

qbertura de Proposta

Ass¡natura de contrato/iníclo de execução

Processos Adm¡nistrativos

Elaboração Edital

Lanç.amento Edital e Prop.

lnstalação de módulos solares na estrutura
metálica, ¡nstalação de ¡nversores e materiais
elétricos necessários ao funcionamento do sistema

Credenc¡amento do projeto na concess¡onár¡a

lnspeção da concessionária, com¡ss¡onamento,

substituição do medidor, ensa¡os de geração de
energia, entrega técnica do sistema

Mão de Obra - seru¡ços

Entrada em Operação Assist¡da e Entrada em
Operação do Sistema Fotovolta¡co instalado

Mês 22ês 19 :::lêsli ,iM,ts15 ì.: M{

72.739,39

L55L9,29

77%

2%

Processos Admin¡strat¡vos

Elabor¿ção Edital

Lanç.amento tdital e Prop.

Abertura de Proposta

Assinatura de contrato/iníc¡o de execução

lnstalação de módulos solares na estrutura
metálica, instalação de inversores e mater¡ais

elétricos necessários ao func¡onamento do sistema

Credenciamento do projeto na concess¡onár¡a

lnspeção da concessionária, com¡ss¡onamento,

substituição do medidor, ensaios de geração de
energia, entrega técn¡ca do sistema

lVlão de Obra - Seruiços

Entrada em Operação Assist¡da e Entrada em
Speração do s¡stema Fotovolta¡co ¡nstalado/
Recebimento de projeto

U^'
Æ

\"
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